
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDAS DIVERSAS (DOD-D) - BENS

Atenção: todos os itens são de preenchimento obrigatório

Data: 17.08.2020
Número do PROAD aberto 25776/2019

Área Demandante: Assessoria de Segurança e Transporte

Área Requisitante: Seção de Segurança

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
- Integrante Demandante: Jorge Luiz Cuelbas

- Integrante Técnico: Antonio Donizeti Okyama

- Integrante Administrativo: Titular: Edvilton Bergamasco Fontes Galante Suplente Christiano Carneiro Fereira

Contratação urgente?

Ata vence nos próximos 4 meses
Aquisição para serviço específico e urgente
Houve rescisão do contrato

Outra justificativa:
Contratação não é urgente

Data prevista para entrega: Até 10/12/2020

Já foram realizados fornecimentos/ contratações anteriores para o mesmo objeto:
Sim. Houve ocorrência que afetou a qualidade do fornecimento?
Ocorrência: Não houve ocorrências 
N° dos processos anteriores: CP 402-2015

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO (Detalhamento da necessidade)

OBS: caso a descrição for muito longa ou com tabelas, deve ser feita por meio de ANEXO que deverá ser mencionado no item 1.2 (Conforme Anexo X)
1.1 Descrição resumida do Objeto: 
A)        Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes e fornecimento de 235 Calças modelo cargo para uso tático, sendo: 03 peças, modelo feminino e 232 
peças, modelo masculino, confeccionadas na cor preta, em tecido “Rip Stop”, com 67% poliéster e 33% algodão, com elásticos laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, 
dois bolsos laterais, um bolso embutido lado direito e um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado esquerdo, reforço de joelho e reforço de cavalo;
B)        Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes e fornecimento de 375 Camisas modelo polo que deverão ser confeccionadas em malha fria PV, na cor 
preta, nos tamanhos P, M, G, GG e EG; 
C)        Contratação de empresa especializada em confecção e fornecimento de 100 (cem) pares de botas táticas, para uso operacional cano curto (tipo “B” – até o tornozelo) altura 
interna média de 150 mm e externa de máximo 180 mm considerando ponto mais do cano. 

1.2 Descrição Detalhada do Objeto:



Descrição Detalhada do Objeto

Calças

A01 - Quantitativo:
235 Calças modelo cargo para uso tático, sendo: 03 peças, modelo feminino e 232 peças, modelo masculino, confeccionadas na cor preta, em tecido “Rip Stop”, com 67% poliéster e 
33% algodão, com elásticos laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, dois bolsos laterais, um bolso embutido lado direito e um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado 
esquerdo, reforço de joelho e reforço de cavalo, conforme Anexo I - Item 1. Calças tabelas de medidas e de desenhos na íntegra.

A02 – Tecido: Rip stop cor preta, com 67% poliéster e 33% algodão, com elásticos nas laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, dois bolsos nas laterais, um bolso 
embutido lados direito um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado esquerdo, reforço de joelhos e reforço de cavalo. (Ver desenho figura frente e costas Anexo I) 

A03 - Cós da calça:
Cós medindo 3,8 cm de largura com elástico de largura idêntica ao do cós inserido nas laterais. Cada um desses elásticos inseridos nas laterais mede L18 de comprimento e L19 de 
comprimento quando esticado. L18 e L19 (ver Anexo I - Tabela I ou III) Cós fechado com botão de pressão na cor ouro velho (ver Anexo I figuras 3, 10 e 17);
Cós com dois passadores com pespontos duplos, medindo 4,5 cm de largura por 6,0 cm de comprimento, fixados na frente da calça a uma distância L6 (ver Tabela I masculino e 
Tabela III feminino – Anexo I) da extremidade do cós à esquerda do usuário (medir com abotoamento fechado), por cima da emenda entre a parte com e a parte sem elástico do cós 
e outros dois passadores na direção das costuras laterais medindo 2,5 cm de largura por 6,0 cm de comprimento. Por baixo da borda inferior do passador da frente, somente do lado 
direito do usuário, prega-se dobrada uma tira de tecido pespontada nas laterais, medindo 2,0 cm de largura e 1 cm de comprimento (dobrada), cuja função é prender uma argola de 
metal na cor ouro velho medindo 17 mm de largura, 25 mm de altura com 3 mm de espessura. 
Traseiro com três passadores, um com 2,5 cm de largura fixado no centro do cós, ou seja, na direção da costura de gancho, e outros dois com 4,5 cm de largura fixados a uma 
distância L13 (ver Tabela I ou III do Anexo I) do passador localizado no centro do cós. Todos os passadores recebem moscas de segurança aplicadas nos cantos superiores e 
inferiores. 
Os passadores estendem-se por 6 cm a partir da extremidade superior do cós, entretanto, após a dobra que define a extremidade inferior do passador, ele não é cortado, prolonga-
se a extremidade dobrada para baixo do próprio passador até alcançar a extremidade inferior do cós e ser sobreposta por ele (ver figuras 5, 8 e 21 - Anexo I); Também na direção da 
emenda entre a parte com e a parte sem elástico do cós, abaixo do cós, na parte da frente há, em ambos os lados (direito e esquerdo) uma prega de 1,25 cm (pronta) com sua dobra 
externa voltada para a lateral da calça. Essa prega encontra-se fechada, costurada, em seus 3,5 cm iniciais, a partir do cós (ver figuras 1, 2 e 4 – Anexo I);
Abotoamento do cós por um botão de pressão em metal na cor ouro velho medindo 17 mm de diâmetro, pregado nas extremidades do cós, sendo o lado fêmea do botão pregado a 2 
cm de distância da extremidade do cós à esquerda do usuário e o lado macho do botão pregado a 4,5 cm de distância da extremidade do cós à direita do usuário (ver figuras 17 e 18 
– Anexo I).

A04 - Braguilha:
Braguilha medindo 3,5 cm de largura e L1 (ver Tabela I ou III – Anexo I) de comprimento, fechada com zíper de metal com trava automática, com a cremalheira e o cursor na cor 
ouro velho e o cadarço na cor preta (ver figuras 2, 17 e 18 do Anexo I); na face interna da calça, no lado direito do usuário, o pertingal possui um prolongamento pontudo na lateral 
solta do pertingal, cujo ápice está a 5 cm de distância da lateral presa do pertingal. Na altura desse prolongamento há um caseado para o abotoamento feito por um botão de massa 
com 4 furos na cor Preta, medindo 17 mm de diâmetro, fixado 2,5 cm abaixo do cós, na lateral chuleada da braguilha, que se encontra no lado interno da calça (ver figuras 17,18 e 
20 - Anexo I).
A05 - Reforço de entrepernas:
Reforço com formato de losango, com 9,0 cm de largura e comprimento L21 (ver Tabela I ou III – Anexo I) aplicado entre os ganchos da frente e das costas, na costura de 
entrepernas. Esse recorte em forma de losango tem suas costuras pespontadas em todo seu contorno e mosqueada na direção dos ganchos frente e costas (ver figuras 2 e 19 – 
Anexo I).

A06 - Bolsos tipo faca (dianteiro):
Bolsos do tipo faca com duplo pesponto e moscas de segurança aplicadas nas extremidades superior e inferior da abertura dos bolsos em ambas as laterais da frente. A medida da 
abertura define-se pela distância L4 (ver Tabela I ou III – Anexo I) entre a extremidade superior da abertura e a costura lateral da calça e o comprimento da abertura pela distância L5 
(ver Tabela I ou III – Anexo I) entre o cós e a extremidade inferior da abertura (ver figura 4 - Anexo I); um viés na cor preta com 2,5 cm de largura recobre a abertura do bolso apenas 
nos 6 cm mais próximos da extremidade inferior da abertura do bolso faca. Contudo, pelo lado externo da calça, vemos somente 1,0 cm de largura desse viés. O viés é preso por 
pesponto duplo e reforço de retrocesso na sua extremidade superior (ver figura 10 Anexo I); Forro dos bolsos faca no mesmo tecido da calça na preta, medindo L11 de largura e L9 
de distância entre o cós e seu fundo. (L11 e L09 ver Anexo I tabelas I ou III).  A parte superior desse forro prolonga-se até o pertingal por uma altura L12 (Ver tabela I ou III – Anexo 
I) A abertura do bolso faca recebe uma limpeza de 3,5 cm de largura costurada em toda sua extensão sobreposta ao forro. A parte do forro do bolso que aparece acima da abertura 
do bolso recebe uma vista do mesmo tecido da calça. Essa vista é costurada sobreposta ao forro e estende-se a partir da costura lateral até 5 cm além da abertura do bolso. Um 
botão reserva semelhante ao botão pregado na face interna da braguilha é fixado no inferior do forro do bolso esquerdo 2,5 cm acima da extremidade inferior da lateral do bolso, que 
mede L8 de comprimento. Também na costura lateral do bolso esquerdo, 3,0 cm abaixo do cós, prega-se a etiqueta de conservação da peça (ver figura 6 – Anexo I).

A07 - Bolso embutido com vivo (dianteiro):
Um bolso embutido encontra-se localizado na frente, no lado direito do usuário, a uma distância L3 (ver Tabelas I ou III do Anexo I) a partir do cós e à 2,5 cm de distância da costura 
lateral da calça. Abertura do bolso medindo 9 cm de largura com vivo do mesmo tecido da calça medindo 1 cm de largura. As laterais da abertura do bolso embutido recebem 
moscas de segurança (ver figuras 4 e 11- Anexo I);
Forro do bolso embutido no mesmo tecido da calça, medindo 16,0 cm de comprimento por 11,0 cm de largura, posicionado de modo que sua extremidade superior encontra-se 1 cm 
acima da extremidade superior da abertura do bolso embutido (ver figura 7 – Anexo I).

A08 - Bolso fole (dianteiro):
Um bolso fole encontra-se na frente da calça, no lado esquerdo do usuário. A lateral do bolso fole encontra-se à 3,0 cm de distância da costura lateral da calça e a extremidade 
inferior posicionada imediatamente acima da extremidade superior da portinhola do bolso cargo pregado sobre a costura lateral da calça. Bolso fole medindo 16,0 cm de 
comprimento e 7,5 cm de largura, com fole de 2,8 cm de largura e moscas de segurança nas extremidades superiores e inferiores. Bainha da abertura do bolso medindo 1,8 cm de 
largura (ver figuras 2, 10 e 12 – Anexo I);
Portinhola chanfrada medindo 7,8 cm de largura e 6,5 cm de comprimento, com fechamento por fecho de contato (velcro) medindo 5,0 cm de comprimento na cor caqui, sendo o 
fecho de contato fêmea (lado macio), com 2 cm de largura, pregado na face interna da portinhola por costura em toda a sua volta e em ‘x’ e o fecho de contato macho (lado áspero), 
medindo 3,7 cm de largura, pregado na borda superior do bolso fole por costura em toda a sua volta e em ‘x’. Costura de pregamento da portinhola posicionada 1 cm acima da 
extremidade superior do bolso fole (ver figura 12 – Anexo I).



A09 - Bolsos cargo (laterais):
Bolsos tipo cargo com prega fêmea encontram-se pregados sobre as costuras laterais da calça por pesponto duplo a uma altura L16, (ver Anexo I tabelas I ou III) ou seja, a 
portinhola do bolso encontra-se posicionada imediatamente abaixo da costura do fundo do bolso traseiro e a extremidade superior do bolso encontra-se posicionado a 1 cm abaixo 
da costura de pregamento da portinhola. Bolso medindo 16 cm de comprimento por 18 cm de largura, com moscas de segurança apenas nos cantos superiores. Bainha da abertura 
do bolso medindo 2,5 cm de largura (ver figuras 2, 10 e 13 - Anexo I);
Bolsos com prega fêmea centralizada, medindo 4,5 cm de largura, sendo a extremidade inferior da prega fechada por costura por 2,5 cm e a extremidade superior fechada por 
costura por 4,5 cm. Somente no trecho de 9 cm entre essas costuras a prega encontra-se aberta. As extremidades dessa abertura de 9 cm recebem reforço de moscas de segurança 
(ver figuras 10 e 13 – Anexo I);
Portinholas medindo 5,6 cm de largura por 19,5 cm de comprimento com cantos inferiores chanfrados e pesponto duplo na borda. Fechamento por dois fechos de contato macho 
(lado áspero), de cor caqui, medindo 2,0 cm de largura por 3,5 cm de comprimento, pregados por costura em toda sua volta e cruzada em ‘x’ na face interna da portinhola, a 2 cm de 
distância da costura de pregamento da portinhola e a 2 cm de distância das laterais da portinhola. Os fechos de contato fêmea (lado macio) possuem as mesmas medidas de seus 
correspondentes e encontram-se pregados no bolso na mesma direção em que estão pregados na portinhola, a 1,7 cm de distância da extremidade superior do bolso (ver figura 13 
Anexo I).

A10 -Reforço do joelho (dianteiro):
Reforço na altura do joelho posicionado a uma distância L2 (ver tabela I ou III – Anexo I) a partir do cós. Estendendo-se por toda a largura da frente da perna da calça e possui 26 cm 
de comprimento. O reforço é costurado por pesponto duplo nas extremidades superior e inferior, sobreposto à frente da perna da calça. Além de reforçar a área do joelho, tem a 
finalidade de conter placas anti-impacto à serem ali inseridas. Essa inserção se dá por abertura feita não no reforço, mas sim nas entrepernas da frente. Esta abertura, que mede 13 
cm, inicia-se 6,5 cm abaixo da costura de pregamento da extremidade superior do reforço, afasta-se em 1 cm da costura de entrepernas e recebe uma limpeza de 4,5 cm de largura 
que prolonga-se por 2,5 cm além das extremidades superior e inferior da abertura (ver figuras 2, 10 e 14 Anexo I).

A11 - Bolsos do traseiro:
Traseiro com recorte de tecido sobreposto acompanhando toda a extensão da parte de cima das costas, da costura lateral ao gancho e da altura imediatamente abaixo do cós até 
ultrapassar em 5,5 cm a extremidade inferior do gancho, alcançando L16 (ver Tabela I ou III – Anexo I) de comprimento na costura lateral da calça. Esse recorte sobreposto possui a 
finalidade de reforçar a área do glúteo e, ao mesmo tempo, forma um bolso com abertura inclinada. O recorte possui acabamento de pesponto duplo na extremidade inferior e, a 
partir desse pesponto, num ponto situado a uma distância L17 (ver Tabela I ou III – Anexo I) da costura lateral da calça, outra reta pespontada segue em sentido vertical na direção 
do cós. A abertura do bolso inicia-se no ponto onde a reta toca o cós; 3,5 cm abaixo do cós, a abertura do bolso apresenta um ângulo, que é fixado por uma mosca de segurança 
dupla cruzada, e segue para sua extremidade inferior, na costura lateral da calça, a uma distância L14 (ver Tabela I ou III – Anexo I) do cós (ver figuras 3, 8 e 9 – Anexo I); A 
abertura do bolso traseiro possui acabamento por limpeza de 4 cm de largura e bainha de 3,3 cm. O fechamento do bolso traseiro se dá por fecho de contato (velcro) medindo 3,5 de 
comprimento por 1,5 cm de largura na cor preta, sendo o fecho de contato fêmea (lado macio) posicionado na face interna da borda superior da abertura do bolso e o fecho de 
contato macho (lado áspero) limpeza da abertura, na face voltada para dentro do bolso (ver figura 8 – Anexo I).
Somente do lado direito do usuário, um cadarço medindo 2,5 cm de largura e comprimento L20 (ver tabela I ou III – Anexo I) encontra-se pregado pelo pesponto vertical do bolso 
traseiro, posicionado na altura do ângulo na abertura do bolso, prolongando-se até a costura lateral da calça (ver figura 9 e 11 – Anexo I); Viés na cor preta, com 2,5 cm de largura, 
semelhante ao que foi aplicado na extremidade inferior da abertura do bolso faca na frente da calça encontram-se também na extremidade inferior da abertura do bolso traseiro, 
recobrindo a abertura do bolso apenas nos 6 cm mais próximos da extremidade inferior da abertura do bolso faca. Contudo, pelo lado externo da calça, vemos somente 1,0 cm de 
largura desse viés. O viés é preso por pesponto duplo e reforço de retrocesso na sua extremidade superior. A extremidade inferior desse viés recebe uma mosca de segurança dupla 
cruzada (ver figura 10 – Anexo I).

A12 - Bainha da barra:
Bainha da barra medindo 5,0 cm de largura. Bainha dobrada para a face interna da abertura da perna (ver figura 3 – Anexo I);

A13 - Etiqueta de conservação da peça:
Etiqueta de identificação da peça e Pictograma inserido internamente no centro do cós (ver figuras 2, 4 e 5 – Anexo I) e a etiqueta de conservação inserida internamente na lateral 
esquerda do forro do bolso dianteiro (ver figura 6 – Anexo I).

B) – CAMISAS POLO:

B.01) - Quantitativo
375 Camisas modelo polo que deverão ser confeccionadas em malha fria PV, na cor preta, nos tamanhos P, M, G, GG e EG, nas quantidades e tamanhos apontados acima.

B.02 – Tecido:
Poliamida PV, 67% Poliéster e 33% Viscose, gola canelada, PA com 80 mm de largura, na cor preta.

B.03 – Abertura:
Abertura assimétrica de 150 mm frontal do lado direito, com transpasse de 30 mm do mesmo lado.

B.04 – Abotoamento:
Com três botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm de diâmetro, com casas no tamanho de 12 mm, no sentido vertical.

B.05 - Manga
Manga curta comum com ribana.

B.06 – Bordados:

Bordados nas mangas, frente e costas. (Vide anexo I – todas fotos).
B.06.1 - Brasão/Distintivo, no lado esquerdo do peito, 20 cm abaixo da costura do ombro, distintivo com brasão, logo abaixo, bordado em amarelo, em caixa alta, de modo 
centralizado         com o brasão a palavra “AGENTE”; (ver Anexo I - todas fotos)
B.06.2 - Identificação e tipo sanguíneo; deverá ser confeccionado na Biriba e fixada em velcro lado direito do peito, alinhado com o terço superior do distintivo já referido, o nome do 
agente, seguido do tipo sanguíneo e fator Rh; Bordado em biriba,         letra em caixa alta de 16 mm;
B.06.2.1 Fixação da biriba, em velcro medindo 20 mm por 85 mm;
B.06.3 – Bandeira brasileira deve ser bordada na manga direita, 8 cm abaixo da costura do ombro, em posição centralizada, (Foto 03 Anexo I)
B.06.4 - Identificação do Tribunal, bordada na manga esquerda, segundo o modelo padronizado pelo tribunal, com 5,6 cm x 8 cm; (foto 04 Anexo I)
B.06.5 – Palavra “AGENTE” nas costas 12 cm abaixo da costura da gola, inscrição bordada (só o contorno das letras), na cor amarela e com letras de 5,5 cm de altura. (Ver Foto 2 
Anexo I)



C) – BOTAS:
100 (cem) pares de botas táticas, para uso operacional cano curto (tipo “B” – até o tornozelo) altura interna média de 150 mm e externa de máximo 180 mm considerando ponto mais 
do cano.

Quantitativo: 02 pares n.º37- 03 pares n.º 40 – 31 pares n.º41 – 38 pares n.º 42 – 15 pares n.º43 – 07 pares n.º 44 – 02 pares n.º 45 – 02 pares n.º 47 – Totalizando 100 pares 
Obs. Essa grade tem por base a numeração das botas marca Kallucci modelo Troller, não sendo  este e modelo marca, que temos como referência solicitamos amostra de um par 
de cada número para confirmação do quantitativo de acordo com seus respectivos tamanhos.
C) 01 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

C) 01- CABEDAL:
Confeccionado em couro bovino hidrofugado com tecnologia hidro-repelente estampa nobuck, sem marcas isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, 
carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo, etc, espessura, entre 2,1 mm e 2,3 mm na cor preta.

C) 02 - COLARINHO:
Revestidos em material têxtil tipo tecido plano cordura ou similar na cor preta, com enchimento em espuma PU.

C) 03 - LÍNGUA:
Sistema fole sendo também em material têxtil tipo tecido plano cordura ou similar na cor preta, acolchoada em espuma PU de alto desempenho e conforto.

C) 04 - FORRAÇÃO:
Forro sem espuma de célula fechada ou feltro, construída em multi-filamento de poliéster/poliamida em formato 3D respirável para melhor transpiração e com tratamento bactericida 
e fungicida para maior proteção dermatológica, revestido com membrana 100% impermeável e respirável em formato bootie, costuras seladas em fitas poroméricas microporosas 
impermeáveis, termo-seladas específicas para selagens de membranas respiráveis.

C) 05 - FECHAMENTO:
Frontal por atacadores em trama de poliamida com cabo duplo de poliéster, na cor preta, ponteiras em acetato ou resinada, comprimida e plastificada, passadores e ganchos em 
polímero/nylon fixados através de rebites personalizados com a logomarca do produto e não oxidáveis, sendo linha de 1 (um) ganchos fixados na parte superior do cano, linha de 1 
(um) travador na area de articulação e linhas de 4 (quatro) passadores fixados nas gáspeas.

C) 06 - BIQUEIRA INTERNA E CONTRAFORTE:
Confeccionados em material termoplástico de alta durabilidade, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e pressão, 
reforçada por uma tela de poliéster.

C) 07 - BIQUEIRA EXTERNA SOBREPOSTA:
Constituída em borracha (SBR+NBR) abrangendo todo bico do calçado para melhor proteção a atritos frontais, fixada através colagem vulcanizada a frio sem costuras.

C) 08 - PALMILHA DE MONTAGEM E ESTABILIZADORA:
Da plataforma ao cabedal confeccionada em material sintético de alta resistência, espessura média 2 mm, e que não tem suas características afetadas pela umidade, estabilizador 
de flexão para controle das propriedades do movimento de caminhar, correr e agachar composto com base em ABS (acrilonitrila-butadieno-estireno) com resistência térmica, 
mecânica, de mobilidade e rigidez, espessura de 2 mm, formato anatômico para maior desempenho fixado na região do enfranque entre a palmilha de montagem e solado.

C) 09 - PALMILHA CONFORTO:
Moldada em poliuretano ou EVA, com formato anatômico para melhor absorção de impacto e distribuição do peso no caminhar revestida com tecido poliéster com tratamento 
bactericida integral que inibe a proliferação da sudorese excessiva e fungos.

C) 10 - SOLADO:
Tipo unisola composto em sola de borracha legítima (NBR+SBR) com resistência a altas temperaturas, na cor preta, plataforma tecnológica estabilizadora ultragrip para melhor 
aderência e desempenho em diversos pisos e canais de fluxo contínuo de água.

A seguir, a tabela com os itens, e quantitativos:

Grupo/Item Descrição Qtdade Unidade
Marca / Modelo de 
referência Observações

01-01 Calça tática feminina tamanho 38 3 peças
01-02 Calça tática masculina tamanho 40 10 peças
01-03 Calça tática masculina tamanho 42 33 peças
01-04 Calça tática masculina tamanho 44 72 peças
01-05 Calça tática masculina tamanho 46 60 peças
01-06 Caça tática masculina tamanho 48 32 peças
01-07 Calça tática masculina tamanho 50 15 peças
01-08 Calça tática masculina tamanho 52 10 peças

Total 235 peças

02-09
Camisa polo operacional 
masculina tamanho P 17 peças

02-10
Camisa polo operacional 
masculina tamanho M 122 peças

02-11
Camisa polo operacional 
masculina tamanho G 164 peças

02-12
Camisa polo operacional 
masculina tamanho GG 50 peças

02-13
Camisa polo operacional 
masculina tamanho EXG 15 peças

02-14
Camisa polo operacional feminina 
tamanho P 5 peças

02-15
Camisa polo operacional feminina 
tamanho G 2 peças
Total 375 peças

03-16 Botas tática operacional n.º37 2 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-17 Botas tática operacional n.º40 3 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-18 Botas tática operacional n.º41 31 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-19 Botas tática operacional n.º42 38 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-20 Botas tática operacional n.º43 15 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-21 Botas tática operacional n.º44 7 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-22 Botas tática operacional n.º45 2 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller



03-23 Botas tática operacional n.º47 2 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

Total 100 pares

2. ANÁLISE de VIABILIDADE

2.1 Análise e comparação entre soluções/contratações identificadas:
Os uniformes dos Agentes de Segurança deste E. TRT é padronizado desde 2014,
sendo certo que sua última aquisição ocorreu em 2016 e, devido ao seu desgaste natural,
torna-se necessário a reposição dos uniformes.
Justificativa (caso haja apenas uma solução no 
mercado)

Necessidade: atender e adequar a vestimento dos Agentes de Segurança nos
termos da Resolução 291 do CNJ de agosto de 2019.

Pode ser utilizada a planilha abaixo para especificar as soluções identificadas:
Solução Solução 1 Solução 2 Solução 3
Descrição
Vantagens
Desvantagens
Atende (Sim/Não)

2.2 Escolha e justificativa da contratação (necessidade/motivação da contratação)

Solução escolhida

O uniforme dos Agentes de Segurança deste E. TRT é padronizado desde 2014,
sendo certo que sua última aquisição ocorreu em 2016 e, devido ao seu desgaste natural,
torna-se necessário a reposição dos uniformes.

Justificativa Necessidade: atender e adequar a vestimento dos Agentes de Segurança nos termos da Resolução 291 do CNJ de agosto de 2019.
Valor estimado R$ 83.425,35 (oitenta e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos)
Outros Não se aplica

2.2.1 Alinhamento Estratégico
https://trt15.jus.br/sites/portal/files/roles/institucional/gestao-
estrategica/Plano%20site%20revisado%20menor.pdf Selecione abaixo:

Aprimorar a prestação jurisdicional

2.2.2 Benefícios esperados (resultados a serem alcançados)
Adequação das instalações físicas
Preservação das instalações
Manutenção da segurança dos usuários
Condecoração de autoridades em eventos promovidos por este Tribunal

Outro benefício:

Agente de Segurança estar com a vestimenta padronizada e adequada com as atribuições do cargo e jornada de 
trabalho. A presença dos agentes devidamente uniformizados traz aos magistrados, servidores e demais jurisdicionados 
uma maior sensação de segurança, além de dissuadir eventuais ações indesejáveis.

2.2.3 Relação entre demanda prevista e quantidade de serviço a ser contratado 
O quantitativo esta diretamente relacionado ao numero de agentes e o histórico de demanda de tais uniformes, assim a numeração dos itens solicitados

2.2.4 Necessidade de adequação do ambiente do Tribunal para viabilizar execução do serviço
Alteração de layout
Instalação elétrica
Instalação lógica
Instalação de divisória
Outra adequação:

2.2.5. Há algum impacto ambiental na contratação deste serviço
Não 

3. SUSTENTAÇÃO do CONTRATO

3.1 Selecione as opções abaixo para análise quanto à existência ou não de contrato:
Entrega imediata e integral ACIMA de 30 dias
Obrigação futura, como, por exemplo, assistência técnica (EXCETO garantia do serviço ou fornecimento) ou por ser praxe 
de mercado a existência de contrato.

Caso nenhum dos itens seja selecionado, CONTRATO DISPENSÁVEL e NÃO é necessário preenchimento deste item 3
Nos termo do artigo 62, § 4° da Lei 8.666/1993 é DISPENSÁVEL o termo de contrato independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras.
3.1.1 Caso nenhum dos itens seja selecionado, NÃO há a exigência de contrato. Porém, caso, mesmo assim, o Demandante queira a confecção de contrato, justificar 
abaixo:

3.2. Ações de transição contratual e de encerramento contratual Não se aplica

É necessário sobreposição contratual? Não se aplica

3.2.1. Entrega de versões finais dos produtos alvos da contratação e/ou Transferência final de conhecimentos da 
execução e a manutenção da contratação Não se aplica

3.2.2. Devolução de recursos materiais Não se aplica



3.2.3. Prazo de vigência do contrato a ser firmado e se poderá ser prorrogado. Não se aplica

4. ESTRATÉGIA para a CONTRATAÇÃO

4.1 Natureza do objeto Serviço não contínuo (escopo ou tempo limitado)

4.2 Parcelamento do objeto com demonstração da viabilidade ou não da divisão em grupos (agrupamento de itens em grupos)
Divisão em grupos para maior competitividade, economicidade 
Grupo com vários itens Justificativa:
Grupo único, tendo em vista a padronização Justificativa:
Grupo único para que não afete o resultado ou a 
qualidade final do produto ou serviço Justificativa:
Outro: Justificativa:

4.3 Classificação do bem comum ou não: É possível especificar o serviço/objeto usando parâmetros usuais de mercado?
Sim

Justificativa:
Bem comum, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais de mercado

4.4 Modalidade e o tipo de licitação com a indicação e a justificativa para as escolhas
Pregão eletrônico
4.4.1 Forma de julgamento:
Menor preço
4.4.2 Forma de adjudicação (com a indicação e justificativa da forma escolhida, demonstrando se o objeto pode ser adjudicado a uma ou a várias empresas, se por itens 
ou por grupo de itens)
Por grupo, critério de seleção em que a proposta mais vantajosa para a Admnistração Pública é a de menor preço

4.5 Classificação orçamentária com indicação da fonte de recurso
A ser oportunamente preenchida pela Secretaria de Orçamento e Finanças.

4.6 Equipe de Gestão da Contratação com indicação dos integrantes

Gestor do Contrato: Não se aplica

Fiscal Demandante do Contrato (Fiscal): Não se aplica

Fiscal Técnico do Contrato: Não se aplica

Fiscal Administrativo Não se aplica

5. PREVISÃO DE CUSTOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

R$ 83.425,35 (oitenta e tres mil, quatrocentos e vinte cinco reais e trinta e cinco centavos).

6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

É SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)?
Não
6.1 Fundamentação para a opção por SRP:

Não se aplica
6.2 Histórico de consumo:

Não se aplica
6.3 Estimativa de consumo:

Não se aplica
6.4 Quantidade para Consumo Imediato:

Não se aplica
6.5 Estimativa de periodicidade de aquisição:

Não se aplica
6.6 Quantidade mínima a ser solicitada em cada pedido:

Não se aplica
6.7 TRT-15 É GERENCIADOR OU PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ?

Não se aplica



7. SUSTENTABILIDADE

Há critérios de sustentabilidade a serem observado?
Sim. Se sim, É necessária a indicação individualizada dos critérios pertinentes a cada objeto de forma discriminada:
Se há critério no Guia, preencher a tabela abaixo com os dados:

Grupo (caso para 
um mesmo grupo 
seja necessário 

mais de um critério, 
colocar mais de 
uma linha para o 

grupo) Objeto/Item

Critério (somente 
é possível 

selecionar um 
item por linha)

Documento (esta coluna é preenchida automaticamente, conforme o item selecionado no 
Critério)

5.1.10. Vestuário

a) Na aquisição de uniformes ou outras vestimentas devem ser utilizados, preferencialmente, produtos menos poluentes e 
agressivos ao meio ambiente que utilizem tecidos que tenham em sua composição fibras oriundas de material reciclável e/ou 
algodão orgânico.

Se há critério no Guia e NÃO vai ser colocado, 
justificar:
Atentar para critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho – 2ª edição do CSJT:

www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=750deba9-30cc-4ead-a04c-6fcf316c9e8e&groupId=955023

8. ARQUIVOS

Há arquivos como fotos projetos, croquis que podem ou devem ser disponibilizados aos interessados?

Sim

Se sim, anexá-los ou, ante a 
impossibilidade, indicar onde podem ser 
obtidos/baixados (PROAD, email...)

"Anexo I - Dimensões, Desenhos e Fotos" e "Anexo II - 
Normas Técnicas", que podem ser obtidos no PROAD 

No caso de arquivos como croquis, plantas, desenhos deve-se indicar, no caso de incongruências entre os arquivos disponibilizados e a descrição contida no Termo de 
Referência ou Projeto Básico, qual deve prevalecer:
A descrição do Termo de Referência/ Projeto Básico conforme item 1.2

9. VISTORIA / VISITA TÉCNICA

Há previsão de vistoria/visita técnica?
Não se aplica

Se sim. Justificar:
Não se aplica

OBS: Fundamentação legal: de acordo com jurisprudência do TCU a vistoria ao local somente deve ser exigida quando for imprescindível o que deve ser justificado e demonstrado pela Administração no processo de licitação 
(Acórdão 234/2015-Plenário)

9.1 Contato para agendamento (nome, telefone/ramal, horário):
Antonio Donizeti Okyama  Fone: (19) 3236-2100 ramal 2105
Não se aplica

10. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (conforme Acórdão TCU 891/2018-Plenário)

A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica não é apenas uma faculdade, mas um dever da Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar que a empresa contratada estará 
apta a fornecer os bens ou serviços pactuados). Lembrando que é irregular a exigência de atestado de capacidade técnica com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, 
exceto se houver justificativa técnica plausível.

Operacional:

Fornecimento de 1(um) ou mais atestados(s) de capacidade técnica, expedido(s)por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) o fornecimento de, no mínimo, 
quantidade de 50% do quantitativo solicitado no respectivo grupo.

Registro da empresa no respectivo conselho 
profissional:
Profissional - documentos que comprovam a 
experiência do profissional registrado perante o 
respectivo Conselho Profissional como responsável 
técnico da empresa, como CAT (Certidão de Acervo 
Técnico).
Há necessidade de comprovação de profissional 
específico? No caso de haver normativo do respectivo 
Conselho específico para a execução do serviço. 
Como médico do trabalho para laudo de insalubridade.

11. HÁ PREVISÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA?

Sim

Se sim. Indicar norma técnica a ser observada (certificação compulsória 
INMETRO, ABNT, Anvisa, Registro CREA/CAU, ANTT etc): 

Normas Técnicas, conforme Anexo III

12. AMOSTRA  

Considerações Gerais:
1.        Analisar a razoabilidade do pedido de amostra, se não pode ser substituído por folders, material técnico-ilustrativo, etc, considerando que TODO pedido de amostra encarece o objeto.
2.        Da mesma forma, caso seja imprescindível a solicitação de amostra, requisitar apenas quantitativo mínimo suficiente para análise.
3.        Considerar que objetos de alto valor, de grandes dimensões ou peso, dificilmente são disponibilizadas amostras para envio.
4.        Fazer constar se a amostra enviada poderá ser destruída para sua devida análise e, caso seja imprescindível, justificar.



12.1 Haverá solicitação de amostra ANTES e/ou APÓS da homologação do certame, para empresa arrematante?
Sim

Se sim, discriminar trâmite (quantidade, prazo, critério análise, etc) para 
apresentação:

Após a Homologação:
Grupos 01 e 02 - A empresa terá  5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota de Empenho 
para apresentar uma peça de cada numeração ou tamanho (grade completa) para confirmação das 
medidas. Essas peças ficarão consignadas na Assessoria de Segurança Institucional, e serão 
comparadas com o montante das peças a serem posteriormente entregues.
Nesse caso as peças poderão ser descontadas do montante a ser adquirido, caso aprovadas.
Grupo 03 se for da marca e modelo referência dispensa-se a amostra. Em caso de outra marca, 
aplicam-se o mesmo prazo e condições dos Grupos 01 e 02, ou seja, deverá ser apresentado um 
exemplar de cada número (Grade completa) e as botas poderão ser descontadas do montante a ser 
adquirido. 

Amostras reprovadas: DEVOLUÇÃO:
Grupo 01- calças se houver interesse pela empresa, essa deverá requerer junto a Assessoria de 
Segurança Institucional em até 5 (cinco) dias úteis, após o que será descartada.
Grupo 02 - camisa, por ter bordados que identificam o TRT, não será devolvida.
Grupo 03, havendo interesse da empresa será devolvida em até 05 (cinco) dias úteis, se requerida 
junto a Assessoria de Segurança Institucional, nesse caso as peças serão devolvidas no estado que 
se encontrarem sem nenhum ônus para o TRT.

12.2 No caso de exigência de amostra, sugira qual prazo viável para licitante confeccionar/encaminhar amostra:
APÓS A HOMOLOGAÇÃO: Em 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa. Caso a empresa apresente uma amostra em desconformidade 
com as especificações, a empresa deverá apresentar nova amostra em 5 (cinco) dias uteis, o número máximo de apresentações será de duas apresentações, após o qual será 
considerado descumprimento contratual e a empresa será penalizada de acordo com o previsto no edital.

12.3 No caso de solicitação de amostra, é necessário definir OBJETIVAMENTE os critérios de análise para aceitação, além das especificações (exemplo pasta para 
congresso: analisar zíper sem travamentos, material sem rebarba, costuras retilíneas)
As peças deverão ser entregues após a homologação, em 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa. 
        As medidas apresentadas nesse Termo poderão, a critério do TRT e após análise visual, incluindo os aspectos de simetria, funcionalidade e formato, serem verificados para 
aprovação da amostra.
        As peças ficarão consignadas na Assessoria de Segurança Institucional do TRT e servirão de parâmetro para aprovação e recebimento dos lotes, podendo, caso aprovadas, 
serem descontadas dos montantes a serem posteriormente entregues. 
        
CALÇAS: Inspeção visual e verificação das medidas.
        A Calça tática deverá estar isenta de defeitos em especial:
        Tecidos
        A Calça não poderá apresentar defeitos de tecelagem, acabamento ou tinturaria. A revisão das peças de tecido, no tocante a defeitos de tecelagem e acabamento, é de 
responsabilidade da Contratada.
        Costuras
        As costuras não poderão apresentar enrugamento, franzidos e pontos falhados. Todas deverão estar abertas e devidamente prensadas.
        Diferenças de tonalidade
        Não serão aceitas diferenças de tonalidade na cor Preta.
        Aviamentos
        Os aviamentos especificados nesta norma poderão, a critério do TRT, após análise visual, ser verificados para efeito de aprovação da amostra ou de recebimento do lote.

CAMISAS: Inspeção visual e verificação das medidas.

Serão verificadas:
        Costura, seu acabamento e caimento, assim como as especificações do tecido.
        Tamanhos, será conferida a numeração com o biótipo do agente e definidos os quantitativos por tamanho de acordo com as peças apresentadas.
        Essas peças ficaram consignadas na Assessoria de Segurança Institucional do TRT para fins de conferência do pedido em sua entrega.
        Por se tratarem de peças com bordado que identificam o órgão as mesmas não serão devolvidas.
        Serão verificadas:
        As medidas básica das amostras (produtos acabados);
        Os aspectos de simetria, funcionalidade e formato;
        A existência de eventuais defeitos (não poderão apresentar defeitos de tecelagem, acabamento ou tinturaria);
        As costuras não poderão apresentar enrugamento, franzidos e pontos falhados;
        Não serão aceitos peças com variação de tonalidade na cor preta.
        Os aviamentos, deverão estar de acordo com os critérios constantes do edital. 

BOTAS:  Inspeção visual.        

Visual: As costuras, tonalidade, acabamento, alinhamento, não serão aceitas botas descolas, atacadores desalinhados, com costuras falhas ou remontadas.
Teste em uso: será verificado o conforto, forrações, palmilhas internas macias, e retenção de calor e umidade.
Solado: abrasivo,. Antiderrapante, resistente e não condutor de energia

12.4 Caso o objeto tenha grandes proporções, poderá ser encaminhada um exemplar menor do objeto? (por exemplo no caso de placa de divisória com 2m pode ser 
encaminhada amostra de 30cm x 30cm)
não se aplica

Se sim, qual o tamanho mínimo? 
12.5 Caso a amostra seja aprovada, a unidade poderá ser descontada do quantitativo a ser adquirido?
sim

12.6 É prevista marca de referência?
 Sim, somente para o lote 03 - Botas, as calças e camisas são de modelos próprios usam símbolos que identificam o Órgão, e não havendo marca e modelo comercial que nos atenda.

Se sim, a amostra será dispensada caso seja proposta a marca de 
referência? Sim
12.7 É exigida marca específica?
Não

Se sim, a indicação de marca deve ser respaldada de justificativa robusta 
(como manutenção de padrão já existente, compatibilidade, garantia de 
equipamentos, etc)
12.8 documentação específica, será exigida documentação específica como material técnico ilustrativo, manual, laudo, certificação como ABNT, etc (indicar qual 
documento)?
Não



13. PRAZOS

13.1 Prazo de entrega no máximo 30 (trinta) dias após aprovação da amostra 

13.2. Garantia
Mínima de 06 (seis) meses, sendo que, sua reposição ou reparo seja, realizado em até 5(cinco) dias uteis do recebimento 
da peça, sem nenhum custo adicional para o Tribunal.

Grupo / Item Descrição sucinta do item Prazo de garantia Especificações da garantia
01/01 03 peças calças táticas femininas 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

01/02 a 08
232 peças calças 
masculinastamnhos 38 a 52 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

02/09 a 13
368 Camisas polo tamanhos P, M.
G, GG e XG 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

02/14 e 15
07 Camisas polo feminina 
tamanhos M e G 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

03/16 a 23 100 Botas táticas 01 (um) ano Couro, costuras, solados, cadarços 

13.3 Prazo de Validade Não se aplica
13.4 Garantia do Contrato (para cumprimento das obrigações contratuais)

Não se aplica

14. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA DOS BENS

Endereço: Tribunal regional do Trabalho da 15ª Região - Rua Barão de Jagura, 901 - Centro Campinas-SP CEP 13015-927 A/C 
Assesoria de Segurança Institucional

Dias da semana: 
De segunda a sexta feira
Outro:

Horário: Das 08h00 ás 18h00
No caso de necessidade de agendamento prévio, 
indicar nomes e telefones e/ou ramais dos contatos: 

Agendar junto a Assessoria de Segurança Institucional -  Fone (19) 3236-2100 ramal 2105 com Antonio ou Jorge e-mail 
assegtrans@trt15.jus.br ou aokyama@trt15.jus.br

15. OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações a serem explicitadas devem ser em relação ao objeto da contratação, como, por exemplo:
- A empresa deverá agendar, com mínimo de 24 horas, a data de entrega do objeto
- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, este TRT poderá retirar “X” amostras do objeto contratado para envio a laboratório acreditado para verificação quanto ao atendimento às especificações, como ABNT, 
qualidade pó de café, etc sendo que as despesas deverão ser arcadas pelo fornecedor.

Especificações:
15.1. Obrigações da Contratante (TRT)
Providenciar o pagamento por meio de ordem bancária a ser emitida pelo TRT em até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Definitivo do objeto, que se dará mediante 
atestação da Nota Fiscal/Fatura.

15.2. Obrigações da Contratada
Fornecer os Uniformes no prazo e especificações estabelecidos, conforme Termo de Referência . Não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto desta licitação, ressalvadas as hipóteses de transformação empresarial previstas no art. 78, inciso VI, da Lei n° 8.666/1993, salvo se previamente autorizado 
por escrito pelo TRT e a seu exclusivo critério.
Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por 
meio da Portaria Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011; e
Não ter sido condenado, o FORNECEDOR ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1º e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº 5.017/2004 (promulga o protocolo de Palermo) e 
das Convenções da OIT nºs 29 e 105.
O FORNECEDOR será responsabilizado civilmente por quaisquer danos causados nas instalações, mobiliários, equipamentos e demais utensílios do TRT, e pelo extravio de 
quaisquer documentos ou objetos, quando comprovados dolo ou culpa de seus empregados, devendo proceder imediatamente aos reparos necessários ou ao pagamento da 
indenização correspondente, sob pena de dedução do seu importe por ocasião do pagamento dos materiais adquiridos.
O FORNECEDOR responsabilizar-se-á pela qualidade do material entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

16. MODELO DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1 Indicação dos membros para papel de Gestor e Fiscal Demandante do contrato:

Gestor do Contrato:
Não se aplica

Fiscal Demandante do Contrato (Fiscal):
Não se aplica

16.2 Definição de etapas de entrega, com cronograma
Em até 30 dias apos aprovação da amostra, 

16.3 Indicação dos instrumentos formais de solicitação de fornecimento
E-mail

16.4 Forma de acompanhamento dos prazos de garantia



E-mail

16.5 Forma de comunicação e acompanhamento da execução do contrato entre órgão e contratada
Tipo Forma Periodicidade Emissor

Encaminhamento de Ordem de Serviço Conforme especificações da descrição
E-mail Quando necessário Seção de Segurança
Abertura de chamado Conforme especificações da descrição
Reunião Presencial Quando necessário
Reunião Videoconferênicia Quando necessário
Outra

16.6 Forma de recebimento provisório e definitivo
Pelo Assessor de Segurança e Transporte após checagem da entrega dos materiais. 

16.7 Forma de pagamento
O pagamento será efetuado pela Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira deste TRT, no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento definitivo do objeto, conforme 
dispõe o artigo 73 da Lei 8.666/1993.

16.8 Sanções
Em caso de atraso na entrega, multa calculada sobre o valor total do respectivo grupo entregue com atraso: a) do 1º ao 7º dia de atraso: multa única de 3% (três por cento); b) a 
partir do 8º dia de atraso: multa diária de 0,3% (três décimos por cento), limitada a 10% (dez por cento) do valor total contratado para o respectivo grupo.Garantia a não entrega da 
peça em tempo, aplica-se uma multa de 1% (hum por cento) do montante do grupo. 

16.9 Forma de apresentação da proposta (montar planilha/tabela que especifica de que forma o objeto deve ser precificado pelo mercado)
Tabela Abaixo

Item Descrição Vl. Unitário Valor Total
1 Calças
2 Camisas Polo
3 Botas

17. ANÁLISE de RISCOS

Risco 1 Impugnação durante o processo de licitação
Probabilidade Média Impacto Alto
Dano Atrasos na contratação
Ação Preventiva Responsável
Definição criteriosa do objeto, considerando as soluções disponíveis no mercado e as necessidades do Tribunal, evitando-
se direcionamentos à marca/fabricante/solução vedados por lei. Gestor
Ação de Contigência Responsável
Alteração do edital se pertinente e/ou caso haja contrato, renovação excepcional deste. Gestor e Coord. Licitações e Contratos.

Risco 2 Falta de orçamento para concluir a contratação
Probabilidade Média Impacto Alto
Dano Indisponibilidade do serviço
Ação Preventiva Responsável
Previsão no Plano de Contratações Gestor
Ação de Contigência Responsável
Verificação de outra dotação que possa ser deslocado o valor para esta contratação. Gestor

Risco 3 Licitação fracassada ou deserta
Probabilidade Média Impacto Alto
Dano Inviabilizar a contratação
Ação Preventiva Responsável
Definição criteriosa do objeto, considerando as soluções disponíveis no mercado e as necessidades do Tribunal, evitando-
se direcionamentos à marca/fabricante/solução vedados por lei. Consulta aos fornecedores qualificados para adequação 
das características técnicas de forma a ampliar a concorrência. Gestor
Ação de Contigência Responsável
Reedição de nova licitação Gestor

Risco 4 Atraso na licitação
Probabilidade Baixa Impacto Alto
Dano Indisponibilidade do serviço
Ação Preventiva Responsável
Início do DOD com antecedência Equipe de planejamento da contratação
Ação de Contigência Responsável
Renovação excepcional do contrato em vigência Gestor

19. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Contratação é viável?
Sim
Não 



Data: 17.08.2020
Integrante Demandante: Jorge Luiz Cuelbas
Integrante Técnico: Antonio Donizeti Okyama
Integrante Administrativo: Titular: Edvilton Bergamasco Fontes Galante Suplente Christiano Carneiro Fereira

ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA – Parte 1

1. Objeto da Contratação

1.1 Descrição resumida do Objeto: 
A)        Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes e fornecimento de 235 Calças modelo cargo para uso tático, sendo: 03 peças, modelo feminino e 232 
peças, modelo masculino, confeccionadas na cor preta, em tecido “Rip Stop”, com 67% poliéster e 33% algodão, com elásticos laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, 
dois bolsos laterais, um bolso embutido lado direito e um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado esquerdo, reforço de joelho e reforço de cavalo;
B)        Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes e fornecimento de 375 Camisas modelo polo que deverão ser confeccionadas em malha fria PV, na cor 
preta, nos tamanhos P, M, G, GG e EG; 
C)        Contratação de empresa especializada em confecção e fornecimento de 100 (cem) pares de botas táticas, para uso operacional cano curto (tipo “B” – até o tornozelo) altura 
interna média de 150 mm e externa de máximo 180 mm considerando ponto mais do cano. 

2. Fundamentação da contratação

2.1 Motivação
Escolha e justificativa da contratação (necessidade/motivação da contratação)

Solução escolhida

O uniforme dos Agentes de Segurança deste E. TRT é padronizado desde 2014,
sendo certo que sua última aquisição ocorreu em 2016 e, devido ao seu desgaste natural,
torna-se necessário a reposição dos uniformes.

Justificativa Necessidade: atender e adequar a vestimento dos Agentes de Segurança nos termos da Resolução 291 do CNJ de agosto de 2019.
Valor estimado R$ 83.425,35 (oitenta e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos)
Outros Não se aplica

2.2 Benefícios esperados (resultados a serem alcançados, objetivos)
Adequação das instalações físicas
Preservação das instalações
Manutenção da segurança dos usuários
Condecoração de autoridades em eventos promovidos por este Tribunal

Outro benefício:

Agente de Segurança estar com a vestimenta padronizada e adequada com as atribuições do cargo e jornada de 
trabalho. A presença dos agentes devidamente uniformizados traz aos magistrados, servidores e demais 
jurisdicionados uma maior sensação de segurança, além de dissuadir eventuais ações indesejáveis.

2.3 Alinhamento Estratégico  (http://portal.trt15.jus.br/plano-2015-2020)
Aprimorar a prestação jurisdicional

2.4 Referência aos Estudos Preliminares
25776/2019

2.5 Relação entre demanda prevista e quantidade de serviço a ser contratado 
O quantitativo esta diretamente relacionado ao numero de agentes e o histórico de demanda de tais uniformes, assim a numeração dos itens solicitados

2.6 Natureza do objeto
Serviço não contínuo (escopo ou tempo limitado)

2.7 Parcelamento do objeto com demonstração da viabilidade ou não da divisão em grupos (agrupamento de itens em grupos)
Divisão em grupos para maior competitividade, economicidade 
Grupo com vários itens Justificativa:
Grupo único, tendo em vista a padronização Justificativa:
Grupo único para que não afete o resultado ou a 
qualidade final do produto ou serviço Justificativa:
Outro: Justificativa:

2.8 Impacto ambiental
Não 

3. Gestão do Contrato

3.1 Indicação dos membros para papel de Gestor e Fiscal Demandante do contrato:

Gestor do Contrato: Não se aplica

Fiscal Demandante do Contrato (Fiscal): Não se aplica

TERMO DE REFERÊNCIA – VERSÃO MERCADO



1. Objeto da Contratação

1.1 Descrição resumida do Objeto: 
A)        Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes e fornecimento de 235 Calças modelo cargo para uso tático, sendo: 03 peças, modelo feminino e 232 
peças, modelo masculino, confeccionadas na cor preta, em tecido “Rip Stop”, com 67% poliéster e 33% algodão, com elásticos laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, 
dois bolsos laterais, um bolso embutido lado direito e um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado esquerdo, reforço de joelho e reforço de cavalo;
B)        Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes e fornecimento de 375 Camisas modelo polo que deverão ser confeccionadas em malha fria PV, na cor 
preta, nos tamanhos P, M, G, GG e EG; 
C)        Contratação de empresa especializada em confecção e fornecimento de 100 (cem) pares de botas táticas, para uso operacional cano curto (tipo “B” – até o tornozelo) altura 
interna média de 150 mm e externa de máximo 180 mm considerando ponto mais do cano. 

1.2 Descrição Detalhada do Objeto:
Descrição Detalhada do Objeto

Calças

A01 - Quantitativo:
235 Calças modelo cargo para uso tático, sendo: 03 peças, modelo feminino e 232 peças, modelo masculino, confeccionadas na cor preta, em tecido “Rip Stop”, com 67% poliéster e 
33% algodão, com elásticos laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, dois bolsos laterais, um bolso embutido lado direito e um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado 
esquerdo, reforço de joelho e reforço de cavalo, conforme Anexo I - Item 1. Calças tabelas de medidas e de desenhos na íntegra.

A02 – Tecido: Rip stop cor preta, com 67% poliéster e 33% algodão, com elásticos nas laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, dois bolsos nas laterais, um bolso 
embutido lados direito um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado esquerdo, reforço de joelhos e reforço de cavalo. (Ver desenho figura frente e costas Anexo I) 

A03 - Cós da calça:
Cós medindo 3,8 cm de largura com elástico de largura idêntica ao do cós inserido nas laterais. Cada um desses elásticos inseridos nas laterais mede L18 de comprimento e L19 de 
comprimento quando esticado. L18 e L19 (ver Anexo I - Tabela I ou III) Cós fechado com botão de pressão na cor ouro velho (ver Anexo I figuras 3, 10 e 17);
Cós com dois passadores com pespontos duplos, medindo 4,5 cm de largura por 6,0 cm de comprimento, fixados na frente da calça a uma distância L6 (ver Tabela I masculino e 
Tabela III feminino – Anexo I) da extremidade do cós à esquerda do usuário (medir com abotoamento fechado), por cima da emenda entre a parte com e a parte sem elástico do cós 
e outros dois passadores na direção das costuras laterais medindo 2,5 cm de largura por 6,0 cm de comprimento. Por baixo da borda inferior do passador da frente, somente do lado 
direito do usuário, prega-se dobrada uma tira de tecido pespontada nas laterais, medindo 2,0 cm de largura e 1 cm de comprimento (dobrada), cuja função é prender uma argola de 
metal na cor ouro velho medindo 17 mm de largura, 25 mm de altura com 3 mm de espessura. 
Traseiro com três passadores, um com 2,5 cm de largura fixado no centro do cós, ou seja, na direção da costura de gancho, e outros dois com 4,5 cm de largura fixados a uma 
distância L13 (ver Tabela I ou III do Anexo I) do passador localizado no centro do cós. Todos os passadores recebem moscas de segurança aplicadas nos cantos superiores e 
inferiores. 
Os passadores estendem-se por 6 cm a partir da extremidade superior do cós, entretanto, após a dobra que define a extremidade inferior do passador, ele não é cortado, prolonga-
se a extremidade dobrada para baixo do próprio passador até alcançar a extremidade inferior do cós e ser sobreposta por ele (ver figuras 5, 8 e 21 - Anexo I); Também na direção da 
emenda entre a parte com e a parte sem elástico do cós, abaixo do cós, na parte da frente há, em ambos os lados (direito e esquerdo) uma prega de 1,25 cm (pronta) com sua dobra 
externa voltada para a lateral da calça. Essa prega encontra-se fechada, costurada, em seus 3,5 cm iniciais, a partir do cós (ver figuras 1, 2 e 4 – Anexo I);
Abotoamento do cós por um botão de pressão em metal na cor ouro velho medindo 17 mm de diâmetro, pregado nas extremidades do cós, sendo o lado fêmea do botão pregado a 2 
cm de distância da extremidade do cós à esquerda do usuário e o lado macho do botão pregado a 4,5 cm de distância da extremidade do cós à direita do usuário (ver figuras 17 e 18 
– Anexo I).

A04 - Braguilha:
Braguilha medindo 3,5 cm de largura e L1 (ver Tabela I ou III – Anexo I) de comprimento, fechada com zíper de metal com trava automática, com a cremalheira e o cursor na cor 
ouro velho e o cadarço na cor preta (ver figuras 2, 17 e 18 do Anexo I); na face interna da calça, no lado direito do usuário, o pertingal possui um prolongamento pontudo na lateral 
solta do pertingal, cujo ápice está a 5 cm de distância da lateral presa do pertingal. Na altura desse prolongamento há um caseado para o abotoamento feito por um botão de massa 
com 4 furos na cor Preta, medindo 17 mm de diâmetro, fixado 2,5 cm abaixo do cós, na lateral chuleada da braguilha, que se encontra no lado interno da calça (ver figuras 17,18 e 
20 - Anexo I).
A05 - Reforço de entrepernas:
Reforço com formato de losango, com 9,0 cm de largura e comprimento L21 (ver Tabela I ou III – Anexo I) aplicado entre os ganchos da frente e das costas, na costura de 
entrepernas. Esse recorte em forma de losango tem suas costuras pespontadas em todo seu contorno e mosqueada na direção dos ganchos frente e costas (ver figuras 2 e 19 – 
Anexo I).

A06 - Bolsos tipo faca (dianteiro):
Bolsos do tipo faca com duplo pesponto e moscas de segurança aplicadas nas extremidades superior e inferior da abertura dos bolsos em ambas as laterais da frente. A medida da 
abertura define-se pela distância L4 (ver Tabela I ou III – Anexo I) entre a extremidade superior da abertura e a costura lateral da calça e o comprimento da abertura pela distância L5 
(ver Tabela I ou III – Anexo I) entre o cós e a extremidade inferior da abertura (ver figura 4 - Anexo I); um viés na cor preta com 2,5 cm de largura recobre a abertura do bolso apenas 
nos 6 cm mais próximos da extremidade inferior da abertura do bolso faca. Contudo, pelo lado externo da calça, vemos somente 1,0 cm de largura desse viés. O viés é preso por 
pesponto duplo e reforço de retrocesso na sua extremidade superior (ver figura 10 Anexo I); Forro dos bolsos faca no mesmo tecido da calça na preta, medindo L11 de largura e L9 
de distância entre o cós e seu fundo. (L11 e L09 ver Anexo I tabelas I ou III).  A parte superior desse forro prolonga-se até o pertingal por uma altura L12 (Ver tabela I ou III – Anexo 
I) A abertura do bolso faca recebe uma limpeza de 3,5 cm de largura costurada em toda sua extensão sobreposta ao forro. A parte do forro do bolso que aparece acima da abertura 
do bolso recebe uma vista do mesmo tecido da calça. Essa vista é costurada sobreposta ao forro e estende-se a partir da costura lateral até 5 cm além da abertura do bolso. Um 
botão reserva semelhante ao botão pregado na face interna da braguilha é fixado no inferior do forro do bolso esquerdo 2,5 cm acima da extremidade inferior da lateral do bolso, que 
mede L8 de comprimento. Também na costura lateral do bolso esquerdo, 3,0 cm abaixo do cós, prega-se a etiqueta de conservação da peça (ver figura 6 – Anexo I).

A07 - Bolso embutido com vivo (dianteiro):
Um bolso embutido encontra-se localizado na frente, no lado direito do usuário, a uma distância L3 (ver Tabelas I ou III do Anexo I) a partir do cós e à 2,5 cm de distância da costura 
lateral da calça. Abertura do bolso medindo 9 cm de largura com vivo do mesmo tecido da calça medindo 1 cm de largura. As laterais da abertura do bolso embutido recebem 
moscas de segurança (ver figuras 4 e 11- Anexo I);
Forro do bolso embutido no mesmo tecido da calça, medindo 16,0 cm de comprimento por 11,0 cm de largura, posicionado de modo que sua extremidade superior encontra-se 1 cm 
acima da extremidade superior da abertura do bolso embutido (ver figura 7 – Anexo I).

A08 - Bolso fole (dianteiro):
Um bolso fole encontra-se na frente da calça, no lado esquerdo do usuário. A lateral do bolso fole encontra-se à 3,0 cm de distância da costura lateral da calça e a extremidade 
inferior posicionada imediatamente acima da extremidade superior da portinhola do bolso cargo pregado sobre a costura lateral da calça. Bolso fole medindo 16,0 cm de 
comprimento e 7,5 cm de largura, com fole de 2,8 cm de largura e moscas de segurança nas extremidades superiores e inferiores. Bainha da abertura do bolso medindo 1,8 cm de 
largura (ver figuras 2, 10 e 12 – Anexo I);
Portinhola chanfrada medindo 7,8 cm de largura e 6,5 cm de comprimento, com fechamento por fecho de contato (velcro) medindo 5,0 cm de comprimento na cor caqui, sendo o 
fecho de contato fêmea (lado macio), com 2 cm de largura, pregado na face interna da portinhola por costura em toda a sua volta e em ‘x’ e o fecho de contato macho (lado áspero), 
medindo 3,7 cm de largura, pregado na borda superior do bolso fole por costura em toda a sua volta e em ‘x’. Costura de pregamento da portinhola posicionada 1 cm acima da 
extremidade superior do bolso fole (ver figura 12 – Anexo I).



A09 - Bolsos cargo (laterais):
Bolsos tipo cargo com prega fêmea encontram-se pregados sobre as costuras laterais da calça por pesponto duplo a uma altura L16, (ver Anexo I tabelas I ou III) ou seja, a 
portinhola do bolso encontra-se posicionada imediatamente abaixo da costura do fundo do bolso traseiro e a extremidade superior do bolso encontra-se posicionado a 1 cm abaixo 
da costura de pregamento da portinhola. Bolso medindo 16 cm de comprimento por 18 cm de largura, com moscas de segurança apenas nos cantos superiores. Bainha da abertura 
do bolso medindo 2,5 cm de largura (ver figuras 2, 10 e 13 - Anexo I);
Bolsos com prega fêmea centralizada, medindo 4,5 cm de largura, sendo a extremidade inferior da prega fechada por costura por 2,5 cm e a extremidade superior fechada por 
costura por 4,5 cm. Somente no trecho de 9 cm entre essas costuras a prega encontra-se aberta. As extremidades dessa abertura de 9 cm recebem reforço de moscas de segurança 
(ver figuras 10 e 13 – Anexo I);
Portinholas medindo 5,6 cm de largura por 19,5 cm de comprimento com cantos inferiores chanfrados e pesponto duplo na borda. Fechamento por dois fechos de contato macho 
(lado áspero), de cor caqui, medindo 2,0 cm de largura por 3,5 cm de comprimento, pregados por costura em toda sua volta e cruzada em ‘x’ na face interna da portinhola, a 2 cm de 
distância da costura de pregamento da portinhola e a 2 cm de distância das laterais da portinhola. Os fechos de contato fêmea (lado macio) possuem as mesmas medidas de seus 
correspondentes e encontram-se pregados no bolso na mesma direção em que estão pregados na portinhola, a 1,7 cm de distância da extremidade superior do bolso (ver figura 13 
Anexo I).

A10 -Reforço do joelho (dianteiro):
Reforço na altura do joelho posicionado a uma distância L2 (ver tabela I ou III – Anexo I) a partir do cós. Estendendo-se por toda a largura da frente da perna da calça e possui 26 cm 
de comprimento. O reforço é costurado por pesponto duplo nas extremidades superior e inferior, sobreposto à frente da perna da calça. Além de reforçar a área do joelho, tem a 
finalidade de conter placas anti-impacto à serem ali inseridas. Essa inserção se dá por abertura feita não no reforço, mas sim nas entrepernas da frente. Esta abertura, que mede 13 
cm, inicia-se 6,5 cm abaixo da costura de pregamento da extremidade superior do reforço, afasta-se em 1 cm da costura de entrepernas e recebe uma limpeza de 4,5 cm de largura 
que prolonga-se por 2,5 cm além das extremidades superior e inferior da abertura (ver figuras 2, 10 e 14 Anexo I).

A11 - Bolsos do traseiro:
Traseiro com recorte de tecido sobreposto acompanhando toda a extensão da parte de cima das costas, da costura lateral ao gancho e da altura imediatamente abaixo do cós até 
ultrapassar em 5,5 cm a extremidade inferior do gancho, alcançando L16 (ver Tabela I ou III – Anexo I) de comprimento na costura lateral da calça. Esse recorte sobreposto possui a 
finalidade de reforçar a área do glúteo e, ao mesmo tempo, forma um bolso com abertura inclinada. O recorte possui acabamento de pesponto duplo na extremidade inferior e, a 
partir desse pesponto, num ponto situado a uma distância L17 (ver Tabela I ou III – Anexo I) da costura lateral da calça, outra reta pespontada segue em sentido vertical na direção 
do cós. A abertura do bolso inicia-se no ponto onde a reta toca o cós; 3,5 cm abaixo do cós, a abertura do bolso apresenta um ângulo, que é fixado por uma mosca de segurança 
dupla cruzada, e segue para sua extremidade inferior, na costura lateral da calça, a uma distância L14 (ver Tabela I ou III – Anexo I) do cós (ver figuras 3, 8 e 9 – Anexo I); A 
abertura do bolso traseiro possui acabamento por limpeza de 4 cm de largura e bainha de 3,3 cm. O fechamento do bolso traseiro se dá por fecho de contato (velcro) medindo 3,5 de 
comprimento por 1,5 cm de largura na cor preta, sendo o fecho de contato fêmea (lado macio) posicionado na face interna da borda superior da abertura do bolso e o fecho de 
contato macho (lado áspero) limpeza da abertura, na face voltada para dentro do bolso (ver figura 8 – Anexo I).
Somente do lado direito do usuário, um cadarço medindo 2,5 cm de largura e comprimento L20 (ver tabela I ou III – Anexo I) encontra-se pregado pelo pesponto vertical do bolso 
traseiro, posicionado na altura do ângulo na abertura do bolso, prolongando-se até a costura lateral da calça (ver figura 9 e 11 – Anexo I); Viés na cor preta, com 2,5 cm de largura, 
semelhante ao que foi aplicado na extremidade inferior da abertura do bolso faca na frente da calça encontram-se também na extremidade inferior da abertura do bolso traseiro, 
recobrindo a abertura do bolso apenas nos 6 cm mais próximos da extremidade inferior da abertura do bolso faca. Contudo, pelo lado externo da calça, vemos somente 1,0 cm de 
largura desse viés. O viés é preso por pesponto duplo e reforço de retrocesso na sua extremidade superior. A extremidade inferior desse viés recebe uma mosca de segurança dupla 
cruzada (ver figura 10 – Anexo I).

A12 - Bainha da barra:
Bainha da barra medindo 5,0 cm de largura. Bainha dobrada para a face interna da abertura da perna (ver figura 3 – Anexo I);

A13 - Etiqueta de conservação da peça:
Etiqueta de identificação da peça e Pictograma inserido internamente no centro do cós (ver figuras 2, 4 e 5 – Anexo I) e a etiqueta de conservação inserida internamente na lateral 
esquerda do forro do bolso dianteiro (ver figura 6 – Anexo I).

B) – CAMISAS POLO:

B.01) - Quantitativo
375 Camisas modelo polo que deverão ser confeccionadas em malha fria PV, na cor preta, nos tamanhos P, M, G, GG e EG, nas quantidades e tamanhos apontados acima.

B.02 – Tecido:
Poliamida PV, 67% Poliéster e 33% Viscose, gola canelada, PA com 80 mm de largura, na cor preta.

B.03 – Abertura:
Abertura assimétrica de 150 mm frontal do lado direito, com transpasse de 30 mm do mesmo lado.

B.04 – Abotoamento:
Com três botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm de diâmetro, com casas no tamanho de 12 mm, no sentido vertical.

B.05 - Manga
Manga curta comum com ribana.

B.06 – Bordados:

Bordados nas mangas, frente e costas. (Vide anexo I – todas fotos).
B.06.1 - Brasão/Distintivo, no lado esquerdo do peito, 20 cm abaixo da costura do ombro, distintivo com brasão, logo abaixo, bordado em amarelo, em caixa alta, de modo 
centralizado         com o brasão a palavra “AGENTE”; (ver Anexo I - todas fotos)
B.06.2 - Identificação e tipo sanguíneo; deverá ser confeccionado na Biriba e fixada em velcro lado direito do peito, alinhado com o terço superior do distintivo já referido, o nome do 
agente, seguido do tipo sanguíneo e fator Rh; Bordado em biriba,         letra em caixa alta de 16 mm;
B.06.2.1 Fixação da biriba, em velcro medindo 20 mm por 85 mm;
B.06.3 – Bandeira brasileira deve ser bordada na manga direita, 8 cm abaixo da costura do ombro, em posição centralizada, (Foto 03 Anexo I)
B.06.4 - Identificação do Tribunal, bordada na manga esquerda, segundo o modelo padronizado pelo tribunal, com 5,6 cm x 8 cm; (foto 04 Anexo I)
B.06.5 – Palavra “AGENTE” nas costas 12 cm abaixo da costura da gola, inscrição bordada (só o contorno das letras), na cor amarela e com letras de 5,5 cm de altura. (Ver Foto 2 
Anexo I)



C) – BOTAS:
100 (cem) pares de botas táticas, para uso operacional cano curto (tipo “B” – até o tornozelo) altura interna média de 150 mm e externa de máximo 180 mm considerando ponto mais 
do cano.

Quantitativo: 02 pares n.º37- 03 pares n.º 40 – 31 pares n.º41 – 38 pares n.º 42 – 15 pares n.º43 – 07 pares n.º 44 – 02 pares n.º 45 – 02 pares n.º 47 – Totalizando 100 pares 
Obs. Essa grade tem por base a numeração das botas marca Kallucci modelo Troller, não sendo  este e modelo marca, que temos como referência solicitamos amostra de um par 
de cada número para confirmação do quantitativo de acordo com seus respectivos tamanhos.
C) 01 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

C) 01- CABEDAL:
Confeccionado em couro bovino hidrofugado com tecnologia hidro-repelente estampa nobuck, sem marcas isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, 
carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo, etc, espessura, entre 2,1 mm e 2,3 mm na cor preta.

C) 02 - COLARINHO:
Revestidos em material têxtil tipo tecido plano cordura ou similar na cor preta, com enchimento em espuma PU.

C) 03 - LÍNGUA:
Sistema fole sendo também em material têxtil tipo tecido plano cordura ou similar na cor preta, acolchoada em espuma PU de alto desempenho e conforto.

C) 04 - FORRAÇÃO:
Forro sem espuma de célula fechada ou feltro, construída em multi-filamento de poliéster/poliamida em formato 3D respirável para melhor transpiração e com tratamento bactericida 
e fungicida para maior proteção dermatológica, revestido com membrana 100% impermeável e respirável em formato bootie, costuras seladas em fitas poroméricas microporosas 
impermeáveis, termo-seladas específicas para selagens de membranas respiráveis.

C) 05 - FECHAMENTO:
Frontal por atacadores em trama de poliamida com cabo duplo de poliéster, na cor preta, ponteiras em acetato ou resinada, comprimida e plastificada, passadores e ganchos em 
polímero/nylon fixados através de rebites personalizados com a logomarca do produto e não oxidáveis, sendo linha de 1 (um) ganchos fixados na parte superior do cano, linha de 1 
(um) travador na area de articulação e linhas de 4 (quatro) passadores fixados nas gáspeas.

C) 06 - BIQUEIRA INTERNA E CONTRAFORTE:
Confeccionados em material termoplástico de alta durabilidade, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e pressão, 
reforçada por uma tela de poliéster.

C) 07 - BIQUEIRA EXTERNA SOBREPOSTA:
Constituída em borracha (SBR+NBR) abrangendo todo bico do calçado para melhor proteção a atritos frontais, fixada através colagem vulcanizada a frio sem costuras.

C) 08 - PALMILHA DE MONTAGEM E ESTABILIZADORA:
Da plataforma ao cabedal confeccionada em material sintético de alta resistência, espessura média 2 mm, e que não tem suas características afetadas pela umidade, estabilizador 
de flexão para controle das propriedades do movimento de caminhar, correr e agachar composto com base em ABS (acrilonitrila-butadieno-estireno) com resistência térmica, 
mecânica, de mobilidade e rigidez, espessura de 2 mm, formato anatômico para maior desempenho fixado na região do enfranque entre a palmilha de montagem e solado.

C) 09 - PALMILHA CONFORTO:
Moldada em poliuretano ou EVA, com formato anatômico para melhor absorção de impacto e distribuição do peso no caminhar revestida com tecido poliéster com tratamento 
bactericida integral que inibe a proliferação da sudorese excessiva e fungos.

C) 10 - SOLADO:
Tipo unisola composto em sola de borracha legítima (NBR+SBR) com resistência a altas temperaturas, na cor preta, plataforma tecnológica estabilizadora ultragrip para melhor 
aderência e desempenho em diversos pisos e canais de fluxo contínuo de água.

A seguir, a tabela com os itens, e quantitativos:

Grupo/Item Descrição Qtdade Unidade
Marca / Modelo de 
referência Observações

01-01 Calça tática feminina tamanho 38 3 peças
01-02 Calça tática masculina tamanho 40 10 peças
01-03 Calça tática masculina tamanho 42 33 peças
01-04 Calça tática masculina tamanho 44 72 peças
01-05 Calça tática masculina tamanho 46 60 peças
01-06 Caça tática masculina tamanho 48 32 peças
01-07 Calça tática masculina tamanho 50 15 peças
01-08 Calça tática masculina tamanho 52 10 peças

Total 235 peças

02-09
Camisa polo operacional 
masculina tamanho P 17 peças

02-10
Camisa polo operacional 
masculina tamanho M 122 peças

02-11
Camisa polo operacional 
masculina tamanho G 164 peças

02-12
Camisa polo operacional 
masculina tamanho GG 50 peças

02-13
Camisa polo operacional 
masculina tamanho EXG 15 peças

02-14
Camisa polo operacional feminina 
tamanho P 5 peças

02-15
Camisa polo operacional feminina 
tamanho G 2 peças
Total 375 peças

03-16 Botas tática operacional n.º37 2 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-17 Botas tática operacional n.º40 3 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-18 Botas tática operacional n.º41 31 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-19 Botas tática operacional n.º42 38 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-20 Botas tática operacional n.º43 15 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-21 Botas tática operacional n.º44 7 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

03-22 Botas tática operacional n.º45 2 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller



03-23 Botas tática operacional n.º47 2 pares
Marca: Kallucci - 
Modelo Troller

Total 100 pares

2. Forma e critério de seleção 

2.1.1 Forma de julgamento:
Menor preço
2.1.2 Forma de adjudicação (com a indicação e justificativa da forma escolhida, demonstrando se o objeto pode ser adjudicado a uma ou a várias empresas, se por itens 
ou por grupo de itens)
Por grupo, critério de seleção em que a proposta mais vantajosa para a Admnistração Pública é a de menor preço
2.2 É SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)?
Não
2.2.1 Fundamentação para a opção por SRP:

Não se aplica
2.2.2 Histórico de consumo:

Não se aplica
2.2.3 Estimativa de consumo:

Não se aplica
2.2.4 Quantidade para Consumo Imediato:

Não se aplica
2.2.5 Estimativa de periodicidade de aquisição:

Não se aplica
2.2.6 Quantidade mínima a ser solicitada em cada pedido:

Não se aplica
2.2.7 TRT-15 É GERENCIADOR OU PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ?

Não se aplica

3. Requisitos Técnico-Legais da Contratação

3.1. SUSTENTABILIDADE:
Há critérios de sustentabilidade a serem observado?
Sim. Se sim, É necessária a indicação individualizada dos critérios pertinentes a cada objeto de forma discriminada:
Se há critério no Guia, preencher a tabela abaixo com os dados:
Grupo (caso para 
um mesmo grupo 
seja necessário 
mais de um critério, 
colocar mais de 
uma linha para o 
grupo) Objeto/Item

Critério (somente 
é possível 
selecionar um 
item por linha)

Documento (esta coluna é preenchida automaticamente, conforme o item selecionado no 
Critério)

5.1.10. Vestuário

a) Na aquisição de uniformes ou outras vestimentas devem ser utilizados, preferencialmente, produtos menos poluentes e 
agressivos ao meio ambiente que utilizem tecidos que tenham em sua composição fibras oriundas de material reciclável e/ou 
algodão orgânico.

Se há critério no Guia e NÃO vai ser colocado, 
justificar:
Atentar para critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho – 2ª edição do CSJT:

www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=750deba9-30cc-4ead-a04c-6fcf316c9e8e&groupId=955023

3.2. ARQUIVOS
Há arquivos como fotos projetos, croquis que podem ou devem ser disponibilizados aos interessados?

Sim

Se sim, anexá-los ou, ante a 
impossibilidade, indicar onde podem ser 
obtidos/baixados (PROAD, email...)

"Anexo I - Dimensões, Desenhos e Fotos" e "Anexo II - 
Normas Técnicas", que podem ser obtidos no PROAD 

No caso de arquivos como croquis, plantas, desenhos deve-se indicar, no caso de incongruências entre os arquivos disponibilizados e a descrição contida no Termo de 
Referência ou Projeto Básico, qual deve prevalecer:
A descrição do Termo de Referência/ Projeto Básico conforme item 1.2

3.3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (conforme Acórdão TCU 891/2018-Plenário)
A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica não é apenas uma faculdade, mas um dever da Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar que a empresa contratada estará 
apta a fornecer os bens ou serviços pactuados). Lembrando que é irregular a exigência de atestado de capacidade técnica com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, 
exceto se houver justificativa técnica plausível.



Operacional:

Fornecimento de 1(um) ou mais atestados(s) de capacidade técnica, expedido(s)por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) o fornecimento de, no mínimo, 
quantidade de 50% do quantitativo solicitado no respectivo grupo.

Registro da empresa no respectivo conselho 
profissional:
Profissional - documentos que comprovam a 
experiência do profissional registrado perante o 
respectivo Conselho Profissional como responsável 
técnico da empresa, como CAT (Certidão de Acervo 
Técnico).
Há necessidade de comprovação de profissional 
específico? No caso de haver normativo do 
respectivo Conselho específico para a execução do 
serviço. Como médico do trabalho para laudo de 
insalubridade.

3.4 HÁ PREVISÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA?
Sim

Se sim. Indicar norma técnica a ser observada (certificação compulsória 
INMETRO, ABNT, Anvisa, Registro CREA/CAU, ANTT etc): 

Normas Técnicas, conforme Anexo III

4. Vistoria

Há previsão de vistoria/visita técnica?
Não se aplica

Se sim. Justificar: Não se aplica
OBS: Fundamentação legal: de acordo com jurisprudência do TCU a vistoria ao local somente deve ser exigida quando for imprescindível o que deve ser justificado e demonstrado pela Administração no processo de licitação 
(Acórdão 234/2015-Plenário)

4.1 Contato para agendamento (nome, telefone/ramal, horário):
Antonio Donizeti Okyama  Fone: (19) 3236-2100 ramal 2105
Não se aplica

5. Amostra

Considerações Gerais:
1.        Analisar a razoabilidade do pedido de amostra, se não pode ser substituído por folders, material técnico-ilustrativo, etc, considerando que TODO pedido de amostra encarece o objeto.
2.        Da mesma forma, caso seja imprescindível a solicitação de amostra, requisitar apenas quantitativo mínimo suficiente para análise.
3.        Considerar que objetos de alto valor, de grandes dimensões ou peso, dificilmente são disponibilizadas amostras para envio.
4.        Fazer constar se a amostra enviada poderá ser destruída para sua devida análise e, caso seja imprescindível, justificar.

5.1 Haverá solicitação de amostra ANTES e/ou APÓS da homologação do certame, para empresa arrematante?
Sim

Se sim, discriminar trâmite (quantidade, prazo, critério análise, etc) para 
apresentação:

Após a Homologação:
Grupos 01 e 02 - A empresa terá  5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota de Empenho 
para apresentar uma peça de cada numeração ou tamanho (grade completa) para confirmação das 
medidas. Essas peças ficarão consignadas na Assessoria de Segurança Institucional, e serão 
comparadas com o montante das peças a serem posteriormente entregues.
Nesse caso as peças poderão ser descontadas do montante a ser adquirido, caso aprovadas.
Grupo 03 se for da marca e modelo referência dispensa-se a amostra. Em caso de outra marca, 
aplicam-se o mesmo prazo e condições dos Grupos 01 e 02, ou seja, deverá ser apresentado um 
exemplar de cada número (Grade completa) e as botas poderão ser descontadas do montante a ser 
adquirido. 

Amostras reprovadas: DEVOLUÇÃO:
Grupo 01- calças se houver interesse pela empresa, essa deverá requerer junto a Assessoria de 
Segurança Institucional em até 5 (cinco) dias úteis, após o que será descartada.
Grupo 02 - camisa, por ter bordados que identificam o TRT, não será devolvida.
Grupo 03, havendo interesse da empresa será devolvida em até 05 (cinco) dias úteis, se requerida 
junto a Assessoria de Segurança Institucional, nesse caso as peças serão devolvidas no estado que 
se encontrarem sem nenhum ônus para o TRT.

5.2 No caso de exigência de amostra, sugira qual prazo viável para licitante confeccionar/encaminhar amostra:
APÓS A HOMOLOGAÇÃO: Em 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa. Caso a empresa apresente uma amostra em desconformidade 
com as especificações, a empresa deverá apresentar nova amostra em 5 (cinco) dias uteis, o número máximo de apresentações será de duas apresentações, após o qual será 
considerado descumprimento contratual e a empresa será penalizada de acordo com o previsto no edital.

5.3 No caso de solicitação de amostra, é necessário definir OBJETIVAMENTE os critérios de análise para aceitação, além das especificações (exemplo pasta para 
congresso: analisar zíper sem travamentos, material sem rebarba, costuras retilíneas)



As peças deverão ser entregues após a homologação, em 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa. 
        As medidas apresentadas nesse Termo poderão, a critério do TRT e após análise visual, incluindo os aspectos de simetria, funcionalidade e formato, serem verificados para 
aprovação da amostra.
        As peças ficarão consignadas na Assessoria de Segurança Institucional do TRT e servirão de parâmetro para aprovação e recebimento dos lotes, podendo, caso aprovadas, 
serem descontadas dos montantes a serem posteriormente entregues. 
        
CALÇAS: Inspeção visual e verificação das medidas.
        A Calça tática deverá estar isenta de defeitos em especial:
        Tecidos
        A Calça não poderá apresentar defeitos de tecelagem, acabamento ou tinturaria. A revisão das peças de tecido, no tocante a defeitos de tecelagem e acabamento, é de 
responsabilidade da Contratada.
        Costuras
        As costuras não poderão apresentar enrugamento, franzidos e pontos falhados. Todas deverão estar abertas e devidamente prensadas.
        Diferenças de tonalidade
        Não serão aceitas diferenças de tonalidade na cor Preta.
        Aviamentos
        Os aviamentos especificados nesta norma poderão, a critério do TRT, após análise visual, ser verificados para efeito de aprovação da amostra ou de recebimento do lote.

CAMISAS: Inspeção visual e verificação das medidas.

Serão verificadas:
        Costura, seu acabamento e caimento, assim como as especificações do tecido.
        Tamanhos, será conferida a numeração com o biótipo do agente e definidos os quantitativos por tamanho de acordo com as peças apresentadas.
        Essas peças ficaram consignadas na Assessoria de Segurança Institucional do TRT para fins de conferência do pedido em sua entrega.
        Por se tratarem de peças com bordado que identificam o órgão as mesmas não serão devolvidas.
        Serão verificadas:
        As medidas básica das amostras (produtos acabados);
        Os aspectos de simetria, funcionalidade e formato;
        A existência de eventuais defeitos (não poderão apresentar defeitos de tecelagem, acabamento ou tinturaria);
        As costuras não poderão apresentar enrugamento, franzidos e pontos falhados;
        Não serão aceitos peças com variação de tonalidade na cor preta.
        Os aviamentos, deverão estar de acordo com os critérios constantes do edital. 

BOTAS:  Inspeção visual.        

Visual: As costuras, tonalidade, acabamento, alinhamento, não serão aceitas botas descolas, atacadores desalinhados, com costuras falhas ou remontadas.
Teste em uso: será verificado o conforto, forrações, palmilhas internas macias, e retenção de calor e umidade.
Solado: abrasivo,. Antiderrapante, resistente e não condutor de energia

5.4 Caso o objeto tenha grandes proporções, poderá ser encaminhada um exemplar menor do objeto? (por exemplo no caso de placa de divisória com 2m pode ser 
encaminhada amostra de 30cm x 30cm)
não se aplica

Se sim, qual o tamanho mínimo? 
5.5 Caso a amostra seja aprovada, a unidade poderá ser descontada do quantitativo a ser adquirido?
sim

5.6 É prevista marca de referência?
 Sim, somente para o lote 03 - Botas, as calças e camisas são de modelos próprios usam símbolos que identificam o Órgão, e não havendo marca e modelo comercial que nos 
atenda.

Se sim, a amostra será dispensada caso seja proposta a marca de 
referência? Sim
5.7 É exigida marca específica?
Não

Se sim, a indicação de marca deve ser respaldada de justificativa robusta 
(como manutenção de padrão já existente, compatibilidade, garantia de 
equipamentos, etc)
5.8 documentação específica, será exigida documentação específica como material técnico ilustrativo, manual, laudo, certificação como ABNT, etc (indicar qual 
documento)?
Não

6. Prazo

6.1 Prazo de entrega no máximo 30 (trinta) dias após aprovação da amostra 

6.2. Garantia
Mínima de 06 (seis) meses, sendo que, sua reposição ou reparo seja, realizado em até 5(cinco) dias uteis do recebimento 
da peça, sem nenhum custo adicional para o Tribunal.

Ou utilizar a tabela
Grupo / Item Descrição sucinta do item Prazo de garantia Especificações da garantia
01/01 03 peças calças táticas femininas 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

01/02 a 08
232 peças calças 
masculinastamnhos 38 a 52 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

02/09 a 13
368 Camisas polo tamanhos P, M.
G, GG e XG 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

02/14 e 15
07 Camisas polo feminina 
tamanhos M e G 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

03/16 a 23 100 Botas táticas 01 (um) ano Couro, costuras, solados, cadarços 

6.3 Prazo de Validade Não se aplica
6.4 Garantia do Contrato (para cumprimento das obrigações contratuais)



Não se aplica

7. Local e Horário da entrega dos bens

Endereço: Tribunal regional do Trabalho da 15ª Região - Rua Barão de Jagura, 901 - Centro Campinas-SP CEP 13015-927 A/C 
Assesoria de Segurança Institucional

Dias da semana: 
De segunda a sexta feira
Outro:

Horário: Das 08h00 ás 18h00
No caso de necessidade de agendamento prévio, 
indicar nomes e telefones e/ou ramais dos contatos: 

Agendar junto a Assessoria de Segurança Institucional -  Fone (19) 3236-2100 ramal 2105 com Antonio ou Jorge e-mail 
assegtrans@trt15.jus.br ou aokyama@trt15.jus.br

8. OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações a serem explicitadas devem ser em relação ao objeto da contratação, como, por exemplo:
- A empresa deverá agendar, com mínimo de 24 horas, a data de entrega do objeto
- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, este TRT poderá retirar “X” amostras do objeto contratado para envio a laboratório acreditado para verificação quanto ao atendimento às especificações, como ABNT, 
qualidade pó de café, etc sendo que as despesas deverão ser arcadas pelo fornecedor.

Especificações:
8.1. Obrigações da Contratante (TRT)
Providenciar o pagamento por meio de ordem bancária a ser emitida pelo TRT em até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Definitivo do objeto, que se dará mediante 
atestação da Nota Fiscal/Fatura.

8.2. Obrigações da Contratada
Fornecer os Uniformes no prazo e especificações estabelecidos, conforme Termo de Referência . Não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto desta licitação, ressalvadas as hipóteses de transformação empresarial previstas no art. 78, inciso VI, da Lei n° 8.666/1993, salvo se previamente autorizado 
por escrito pelo TRT e a seu exclusivo critério.
Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por 
meio da Portaria Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011; e
Não ter sido condenado, o FORNECEDOR ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1º e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº 5.017/2004 (promulga o protocolo de Palermo) e 
das Convenções da OIT nºs 29 e 105.
O FORNECEDOR será responsabilizado civilmente por quaisquer danos causados nas instalações, mobiliários, equipamentos e demais utensílios do TRT, e pelo extravio de 
quaisquer documentos ou objetos, quando comprovados dolo ou culpa de seus empregados, devendo proceder imediatamente aos reparos necessários ou ao pagamento da 
indenização correspondente, sob pena de dedução do seu importe por ocasião do pagamento dos materiais adquiridos.
O FORNECEDOR responsabilizar-se-á pela qualidade do material entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

9. Modelo de Execução e de gestão do Contrato

9.1 Definição de etapas de entrega, com cronograma
Em até 30 dias apos aprovação da amostra, 

9.2 Indicação dos instrumentos formais de solicitação de fornecimento
E-mail

9.3 Forma de acompanhamento dos prazos de garantia
E-mail

9.4 Forma de comunicação e acompanhamento da execução do contrato entre órgão e contratada
Tipo Forma Periodicidade Emissor

Encaminhamento de Ordem de Serviço Conforme especificações da descrição
E-mail Quando necessário Seção de Segurança
Abertura de chamado Conforme especificações da descrição
Reunião Presencial Quando necessário
Reunião Videoconferênicia Quando necessário
Outra

9.5 Forma de recebimento provisório e definitivo
Pelo Assessor de Segurança e Transporte após checagem da entrega dos materiais. 

9.6 Forma de pagamento
O pagamento será efetuado pela Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira deste TRT, no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento definitivo do objeto, conforme 
dispõe o artigo 73 da Lei 8.666/1993.

9.7 Sanções
Em caso de atraso na entrega, multa calculada sobre o valor total do respectivo grupo entregue com atraso: a) do 1º ao 7º dia de atraso: multa única de 3% (três por cento); b) a 
partir do 8º dia de atraso: multa diária de 0,3% (três décimos por cento), limitada a 10% (dez por cento) do valor total contratado para o respectivo grupo.Garantia a não entrega da 
peça em tempo, aplica-se uma multa de 1% (hum por cento) do montante do grupo. 

10. Forma de Apresentação de Proposta

Tabela Abaixo

Item Descrição Vl. Unitário Valor Total
1 Calças



2 Camisas Polo
3 Botas

TERMO DE REFERÊNCIA – VERSÃO CONTRATOS

Data: 17.08.2020
Número do PROAD aberto 25776/2019
Área Demandante: Assessoria de Segurança e Transporte
Área Requisitante: Seção de Segurança

Contratação urgente?

Ata vence nos próximos 4 meses
Aquisição para serviço específico e urgente
Houve rescisão do contrato
Outra justificativa:

Contratação não é urgente

1. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

É SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)?
Não
1.1 Fundamentação para a opção por SRP:

Não se aplica
1.2 Histórico de consumo:

Não se aplica
1.3 Estimativa de consumo:

Não se aplica
1.4 Quantidade para Consumo Imediato:

Não se aplica
1.5 Estimativa de periodicidade de aquisição:

Não se aplica
1.6 Quantidade mínima a ser solicitada em cada pedido:

Não se aplica
1.7 TRT-15 É GERENCIADOR OU PARTICIPANTE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ?

Não se aplica

2. HÁ PREVISÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA?

Sim

Se sim. Indicar norma técnica a ser observada (certificação compulsória 
INMETRO, ABNT, Anvisa, Registro CREA/CAU, ANTT etc): 

Normas Técnicas, conforme Anexo III

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO (Detalhamento da necessidade)

OBS: caso a descrição for muito longa ou com tabelas, deve ser feita por meio de ANEXO que deverá ser mencionado no item 1.2 (Conforme Anexo X)
1.1 Descrição resumida do Objeto: 
A)        Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes e fornecimento de 235 Calças modelo cargo para uso tático, sendo: 03 peças, modelo feminino e 232 
peças, modelo masculino, confeccionadas na cor preta, em tecido “Rip Stop”, com 67% poliéster e 33% algodão, com elásticos laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, 
dois bolsos laterais, um bolso embutido lado direito e um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado esquerdo, reforço de joelho e reforço de cavalo;
B)        Contratação de empresa especializada em confecção de uniformes e fornecimento de 375 Camisas modelo polo que deverão ser confeccionadas em malha fria PV, na cor 
preta, nos tamanhos P, M, G, GG e EG; 
C)        Contratação de empresa especializada em confecção e fornecimento de 100 (cem) pares de botas táticas, para uso operacional cano curto (tipo “B” – até o tornozelo) altura 
interna média de 150 mm e externa de máximo 180 mm considerando ponto mais do cano. 

1.2 Descrição Detalhada do Objeto:



Descrição Detalhada do Objeto

Calças

A01 - Quantitativo:
235 Calças modelo cargo para uso tático, sendo: 03 peças, modelo feminino e 232 peças, modelo masculino, confeccionadas na cor preta, em tecido “Rip Stop”, com 67% poliéster e 
33% algodão, com elásticos laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, dois bolsos laterais, um bolso embutido lado direito e um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado 
esquerdo, reforço de joelho e reforço de cavalo, conforme Anexo I - Item 1. Calças tabelas de medidas e de desenhos na íntegra.

A02 – Tecido: Rip stop cor preta, com 67% poliéster e 33% algodão, com elásticos nas laterais, dois bolsos traseiros, dois bolsos na frente, dois bolsos nas laterais, um bolso 
embutido lados direito um bolso sobreposto ao bolso dianteiro lado esquerdo, reforço de joelhos e reforço de cavalo. (Ver desenho figura frente e costas Anexo I) 

A03 - Cós da calça:
Cós medindo 3,8 cm de largura com elástico de largura idêntica ao do cós inserido nas laterais. Cada um desses elásticos inseridos nas laterais mede L18 de comprimento e L19 de 
comprimento quando esticado. L18 e L19 (ver Anexo I - Tabela I ou III) Cós fechado com botão de pressão na cor ouro velho (ver Anexo I figuras 3, 10 e 17);
Cós com dois passadores com pespontos duplos, medindo 4,5 cm de largura por 6,0 cm de comprimento, fixados na frente da calça a uma distância L6 (ver Tabela I masculino e 
Tabela III feminino – Anexo I) da extremidade do cós à esquerda do usuário (medir com abotoamento fechado), por cima da emenda entre a parte com e a parte sem elástico do cós 
e outros dois passadores na direção das costuras laterais medindo 2,5 cm de largura por 6,0 cm de comprimento. Por baixo da borda inferior do passador da frente, somente do lado 
direito do usuário, prega-se dobrada uma tira de tecido pespontada nas laterais, medindo 2,0 cm de largura e 1 cm de comprimento (dobrada), cuja função é prender uma argola de 
metal na cor ouro velho medindo 17 mm de largura, 25 mm de altura com 3 mm de espessura. 
Traseiro com três passadores, um com 2,5 cm de largura fixado no centro do cós, ou seja, na direção da costura de gancho, e outros dois com 4,5 cm de largura fixados a uma 
distância L13 (ver Tabela I ou III do Anexo I) do passador localizado no centro do cós. Todos os passadores recebem moscas de segurança aplicadas nos cantos superiores e 
inferiores. 
Os passadores estendem-se por 6 cm a partir da extremidade superior do cós, entretanto, após a dobra que define a extremidade inferior do passador, ele não é cortado, prolonga-
se a extremidade dobrada para baixo do próprio passador até alcançar a extremidade inferior do cós e ser sobreposta por ele (ver figuras 5, 8 e 21 - Anexo I); Também na direção da 
emenda entre a parte com e a parte sem elástico do cós, abaixo do cós, na parte da frente há, em ambos os lados (direito e esquerdo) uma prega de 1,25 cm (pronta) com sua dobra 
externa voltada para a lateral da calça. Essa prega encontra-se fechada, costurada, em seus 3,5 cm iniciais, a partir do cós (ver figuras 1, 2 e 4 – Anexo I);
Abotoamento do cós por um botão de pressão em metal na cor ouro velho medindo 17 mm de diâmetro, pregado nas extremidades do cós, sendo o lado fêmea do botão pregado a 2 
cm de distância da extremidade do cós à esquerda do usuário e o lado macho do botão pregado a 4,5 cm de distância da extremidade do cós à direita do usuário (ver figuras 17 e 18 
– Anexo I).

A04 - Braguilha:
Braguilha medindo 3,5 cm de largura e L1 (ver Tabela I ou III – Anexo I) de comprimento, fechada com zíper de metal com trava automática, com a cremalheira e o cursor na cor 
ouro velho e o cadarço na cor preta (ver figuras 2, 17 e 18 do Anexo I); na face interna da calça, no lado direito do usuário, o pertingal possui um prolongamento pontudo na lateral 
solta do pertingal, cujo ápice está a 5 cm de distância da lateral presa do pertingal. Na altura desse prolongamento há um caseado para o abotoamento feito por um botão de massa 
com 4 furos na cor Preta, medindo 17 mm de diâmetro, fixado 2,5 cm abaixo do cós, na lateral chuleada da braguilha, que se encontra no lado interno da calça (ver figuras 17,18 e 
20 - Anexo I).
A05 - Reforço de entrepernas:
Reforço com formato de losango, com 9,0 cm de largura e comprimento L21 (ver Tabela I ou III – Anexo I) aplicado entre os ganchos da frente e das costas, na costura de 
entrepernas. Esse recorte em forma de losango tem suas costuras pespontadas em todo seu contorno e mosqueada na direção dos ganchos frente e costas (ver figuras 2 e 19 – 
Anexo I).

A06 - Bolsos tipo faca (dianteiro):
Bolsos do tipo faca com duplo pesponto e moscas de segurança aplicadas nas extremidades superior e inferior da abertura dos bolsos em ambas as laterais da frente. A medida da 
abertura define-se pela distância L4 (ver Tabela I ou III – Anexo I) entre a extremidade superior da abertura e a costura lateral da calça e o comprimento da abertura pela distância L5 
(ver Tabela I ou III – Anexo I) entre o cós e a extremidade inferior da abertura (ver figura 4 - Anexo I); um viés na cor preta com 2,5 cm de largura recobre a abertura do bolso apenas 
nos 6 cm mais próximos da extremidade inferior da abertura do bolso faca. Contudo, pelo lado externo da calça, vemos somente 1,0 cm de largura desse viés. O viés é preso por 
pesponto duplo e reforço de retrocesso na sua extremidade superior (ver figura 10 Anexo I); Forro dos bolsos faca no mesmo tecido da calça na preta, medindo L11 de largura e L9 
de distância entre o cós e seu fundo. (L11 e L09 ver Anexo I tabelas I ou III).  A parte superior desse forro prolonga-se até o pertingal por uma altura L12 (Ver tabela I ou III – Anexo 
I) A abertura do bolso faca recebe uma limpeza de 3,5 cm de largura costurada em toda sua extensão sobreposta ao forro. A parte do forro do bolso que aparece acima da abertura 
do bolso recebe uma vista do mesmo tecido da calça. Essa vista é costurada sobreposta ao forro e estende-se a partir da costura lateral até 5 cm além da abertura do bolso. Um 
botão reserva semelhante ao botão pregado na face interna da braguilha é fixado no inferior do forro do bolso esquerdo 2,5 cm acima da extremidade inferior da lateral do bolso, que 
mede L8 de comprimento. Também na costura lateral do bolso esquerdo, 3,0 cm abaixo do cós, prega-se a etiqueta de conservação da peça (ver figura 6 – Anexo I).

A07 - Bolso embutido com vivo (dianteiro):
Um bolso embutido encontra-se localizado na frente, no lado direito do usuário, a uma distância L3 (ver Tabelas I ou III do Anexo I) a partir do cós e à 2,5 cm de distância da costura 
lateral da calça. Abertura do bolso medindo 9 cm de largura com vivo do mesmo tecido da calça medindo 1 cm de largura. As laterais da abertura do bolso embutido recebem 
moscas de segurança (ver figuras 4 e 11- Anexo I);
Forro do bolso embutido no mesmo tecido da calça, medindo 16,0 cm de comprimento por 11,0 cm de largura, posicionado de modo que sua extremidade superior encontra-se 1 cm 
acima da extremidade superior da abertura do bolso embutido (ver figura 7 – Anexo I).

A08 - Bolso fole (dianteiro):
Um bolso fole encontra-se na frente da calça, no lado esquerdo do usuário. A lateral do bolso fole encontra-se à 3,0 cm de distância da costura lateral da calça e a extremidade 
inferior posicionada imediatamente acima da extremidade superior da portinhola do bolso cargo pregado sobre a costura lateral da calça. Bolso fole medindo 16,0 cm de 
comprimento e 7,5 cm de largura, com fole de 2,8 cm de largura e moscas de segurança nas extremidades superiores e inferiores. Bainha da abertura do bolso medindo 1,8 cm de 
largura (ver figuras 2, 10 e 12 – Anexo I);
Portinhola chanfrada medindo 7,8 cm de largura e 6,5 cm de comprimento, com fechamento por fecho de contato (velcro) medindo 5,0 cm de comprimento na cor caqui, sendo o 
fecho de contato fêmea (lado macio), com 2 cm de largura, pregado na face interna da portinhola por costura em toda a sua volta e em ‘x’ e o fecho de contato macho (lado áspero), 
medindo 3,7 cm de largura, pregado na borda superior do bolso fole por costura em toda a sua volta e em ‘x’. Costura de pregamento da portinhola posicionada 1 cm acima da 
extremidade superior do bolso fole (ver figura 12 – Anexo I).



A09 - Bolsos cargo (laterais):
Bolsos tipo cargo com prega fêmea encontram-se pregados sobre as costuras laterais da calça por pesponto duplo a uma altura L16, (ver Anexo I tabelas I ou III) ou seja, a 
portinhola do bolso encontra-se posicionada imediatamente abaixo da costura do fundo do bolso traseiro e a extremidade superior do bolso encontra-se posicionado a 1 cm abaixo 
da costura de pregamento da portinhola. Bolso medindo 16 cm de comprimento por 18 cm de largura, com moscas de segurança apenas nos cantos superiores. Bainha da abertura 
do bolso medindo 2,5 cm de largura (ver figuras 2, 10 e 13 - Anexo I);
Bolsos com prega fêmea centralizada, medindo 4,5 cm de largura, sendo a extremidade inferior da prega fechada por costura por 2,5 cm e a extremidade superior fechada por 
costura por 4,5 cm. Somente no trecho de 9 cm entre essas costuras a prega encontra-se aberta. As extremidades dessa abertura de 9 cm recebem reforço de moscas de segurança 
(ver figuras 10 e 13 – Anexo I);
Portinholas medindo 5,6 cm de largura por 19,5 cm de comprimento com cantos inferiores chanfrados e pesponto duplo na borda. Fechamento por dois fechos de contato macho 
(lado áspero), de cor caqui, medindo 2,0 cm de largura por 3,5 cm de comprimento, pregados por costura em toda sua volta e cruzada em ‘x’ na face interna da portinhola, a 2 cm de 
distância da costura de pregamento da portinhola e a 2 cm de distância das laterais da portinhola. Os fechos de contato fêmea (lado macio) possuem as mesmas medidas de seus 
correspondentes e encontram-se pregados no bolso na mesma direção em que estão pregados na portinhola, a 1,7 cm de distância da extremidade superior do bolso (ver figura 13 
Anexo I).

A10 -Reforço do joelho (dianteiro):
Reforço na altura do joelho posicionado a uma distância L2 (ver tabela I ou III – Anexo I) a partir do cós. Estendendo-se por toda a largura da frente da perna da calça e possui 26 cm 
de comprimento. O reforço é costurado por pesponto duplo nas extremidades superior e inferior, sobreposto à frente da perna da calça. Além de reforçar a área do joelho, tem a 
finalidade de conter placas anti-impacto à serem ali inseridas. Essa inserção se dá por abertura feita não no reforço, mas sim nas entrepernas da frente. Esta abertura, que mede 13 
cm, inicia-se 6,5 cm abaixo da costura de pregamento da extremidade superior do reforço, afasta-se em 1 cm da costura de entrepernas e recebe uma limpeza de 4,5 cm de largura 
que prolonga-se por 2,5 cm além das extremidades superior e inferior da abertura (ver figuras 2, 10 e 14 Anexo I).

A11 - Bolsos do traseiro:
Traseiro com recorte de tecido sobreposto acompanhando toda a extensão da parte de cima das costas, da costura lateral ao gancho e da altura imediatamente abaixo do cós até 
ultrapassar em 5,5 cm a extremidade inferior do gancho, alcançando L16 (ver Tabela I ou III – Anexo I) de comprimento na costura lateral da calça. Esse recorte sobreposto possui a 
finalidade de reforçar a área do glúteo e, ao mesmo tempo, forma um bolso com abertura inclinada. O recorte possui acabamento de pesponto duplo na extremidade inferior e, a 
partir desse pesponto, num ponto situado a uma distância L17 (ver Tabela I ou III – Anexo I) da costura lateral da calça, outra reta pespontada segue em sentido vertical na direção 
do cós. A abertura do bolso inicia-se no ponto onde a reta toca o cós; 3,5 cm abaixo do cós, a abertura do bolso apresenta um ângulo, que é fixado por uma mosca de segurança 
dupla cruzada, e segue para sua extremidade inferior, na costura lateral da calça, a uma distância L14 (ver Tabela I ou III – Anexo I) do cós (ver figuras 3, 8 e 9 – Anexo I); A 
abertura do bolso traseiro possui acabamento por limpeza de 4 cm de largura e bainha de 3,3 cm. O fechamento do bolso traseiro se dá por fecho de contato (velcro) medindo 3,5 de 
comprimento por 1,5 cm de largura na cor preta, sendo o fecho de contato fêmea (lado macio) posicionado na face interna da borda superior da abertura do bolso e o fecho de 
contato macho (lado áspero) limpeza da abertura, na face voltada para dentro do bolso (ver figura 8 – Anexo I).
Somente do lado direito do usuário, um cadarço medindo 2,5 cm de largura e comprimento L20 (ver tabela I ou III – Anexo I) encontra-se pregado pelo pesponto vertical do bolso 
traseiro, posicionado na altura do ângulo na abertura do bolso, prolongando-se até a costura lateral da calça (ver figura 9 e 11 – Anexo I); Viés na cor preta, com 2,5 cm de largura, 
semelhante ao que foi aplicado na extremidade inferior da abertura do bolso faca na frente da calça encontram-se também na extremidade inferior da abertura do bolso traseiro, 
recobrindo a abertura do bolso apenas nos 6 cm mais próximos da extremidade inferior da abertura do bolso faca. Contudo, pelo lado externo da calça, vemos somente 1,0 cm de 
largura desse viés. O viés é preso por pesponto duplo e reforço de retrocesso na sua extremidade superior. A extremidade inferior desse viés recebe uma mosca de segurança dupla 
cruzada (ver figura 10 – Anexo I).

A12 - Bainha da barra:
Bainha da barra medindo 5,0 cm de largura. Bainha dobrada para a face interna da abertura da perna (ver figura 3 – Anexo I);

A13 - Etiqueta de conservação da peça:
Etiqueta de identificação da peça e Pictograma inserido internamente no centro do cós (ver figuras 2, 4 e 5 – Anexo I) e a etiqueta de conservação inserida internamente na lateral 
esquerda do forro do bolso dianteiro (ver figura 6 – Anexo I).

B) – CAMISAS POLO:

B.01) - Quantitativo
375 Camisas modelo polo que deverão ser confeccionadas em malha fria PV, na cor preta, nos tamanhos P, M, G, GG e EG, nas quantidades e tamanhos apontados acima.

B.02 – Tecido:
Poliamida PV, 67% Poliéster e 33% Viscose, gola canelada, PA com 80 mm de largura, na cor preta.

B.03 – Abertura:
Abertura assimétrica de 150 mm frontal do lado direito, com transpasse de 30 mm do mesmo lado.

B.04 – Abotoamento:
Com três botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm de diâmetro, com casas no tamanho de 12 mm, no sentido vertical.

B.05 - Manga
Manga curta comum com ribana.

B.06 – Bordados:

Bordados nas mangas, frente e costas. (Vide anexo I – todas fotos).
B.06.1 - Brasão/Distintivo, no lado esquerdo do peito, 20 cm abaixo da costura do ombro, distintivo com brasão, logo abaixo, bordado em amarelo, em caixa alta, de modo 
centralizado         com o brasão a palavra “AGENTE”; (ver Anexo I - todas fotos)
B.06.2 - Identificação e tipo sanguíneo; deverá ser confeccionado na Biriba e fixada em velcro lado direito do peito, alinhado com o terço superior do distintivo já referido, o nome do 
agente, seguido do tipo sanguíneo e fator Rh; Bordado em biriba,         letra em caixa alta de 16 mm;
B.06.2.1 Fixação da biriba, em velcro medindo 20 mm por 85 mm;
B.06.3 – Bandeira brasileira deve ser bordada na manga direita, 8 cm abaixo da costura do ombro, em posição centralizada, (Foto 03 Anexo I)
B.06.4 - Identificação do Tribunal, bordada na manga esquerda, segundo o modelo padronizado pelo tribunal, com 5,6 cm x 8 cm; (foto 04 Anexo I)
B.06.5 – Palavra “AGENTE” nas costas 12 cm abaixo da costura da gola, inscrição bordada (só o contorno das letras), na cor amarela e com letras de 5,5 cm de altura. (Ver Foto 2 
Anexo I)



C) – BOTAS:
100 (cem) pares de botas táticas, para uso operacional cano curto (tipo “B” – até o tornozelo) altura interna média de 150 mm e externa de máximo 180 mm considerando ponto mais 
do cano.

Quantitativo: 02 pares n.º37- 03 pares n.º 40 – 31 pares n.º41 – 38 pares n.º 42 – 15 pares n.º43 – 07 pares n.º 44 – 02 pares n.º 45 – 02 pares n.º 47 – Totalizando 100 pares 
Obs. Essa grade tem por base a numeração das botas marca Kallucci modelo Troller, não sendo  este e modelo marca, que temos como referência solicitamos amostra de um par 
de cada número para confirmação do quantitativo de acordo com seus respectivos tamanhos.
C) 01 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

C) 01- CABEDAL:
Confeccionado em couro bovino hidrofugado com tecnologia hidro-repelente estampa nobuck, sem marcas isenta de cortes, furos, cicatrizes, bem como sinais de parasitas, ou seja, 
carrapatos, bernes e outros defeitos provocados por riscos de cerca, chifradas, marcas de fogo, etc, espessura, entre 2,1 mm e 2,3 mm na cor preta.

C) 02 - COLARINHO:
Revestidos em material têxtil tipo tecido plano cordura ou similar na cor preta, com enchimento em espuma PU.

C) 03 - LÍNGUA:
Sistema fole sendo também em material têxtil tipo tecido plano cordura ou similar na cor preta, acolchoada em espuma PU de alto desempenho e conforto.

C) 04 - FORRAÇÃO:
Forro sem espuma de célula fechada ou feltro, construída em multi-filamento de poliéster/poliamida em formato 3D respirável para melhor transpiração e com tratamento bactericida 
e fungicida para maior proteção dermatológica, revestido com membrana 100% impermeável e respirável em formato bootie, costuras seladas em fitas poroméricas microporosas 
impermeáveis, termo-seladas específicas para selagens de membranas respiráveis.

C) 05 - FECHAMENTO:
Frontal por atacadores em trama de poliamida com cabo duplo de poliéster, na cor preta, ponteiras em acetato ou resinada, comprimida e plastificada, passadores e ganchos em 
polímero/nylon fixados através de rebites personalizados com a logomarca do produto e não oxidáveis, sendo linha de 1 (um) ganchos fixados na parte superior do cano, linha de 1 
(um) travador na area de articulação e linhas de 4 (quatro) passadores fixados nas gáspeas.

C) 06 - BIQUEIRA INTERNA E CONTRAFORTE:
Confeccionados em material termoplástico de alta durabilidade, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos granulados ativados por calor e pressão, 
reforçada por uma tela de poliéster.

C) 07 - BIQUEIRA EXTERNA SOBREPOSTA:
Constituída em borracha (SBR+NBR) abrangendo todo bico do calçado para melhor proteção a atritos frontais, fixada através colagem vulcanizada a frio sem costuras.

C) 08 - PALMILHA DE MONTAGEM E ESTABILIZADORA:
Da plataforma ao cabedal confeccionada em material sintético de alta resistência, espessura média 2 mm, e que não tem suas características afetadas pela umidade, estabilizador 
de flexão para controle das propriedades do movimento de caminhar, correr e agachar composto com base em ABS (acrilonitrila-butadieno-estireno) com resistência térmica, 
mecânica, de mobilidade e rigidez, espessura de 2 mm, formato anatômico para maior desempenho fixado na região do enfranque entre a palmilha de montagem e solado.

C) 09 - PALMILHA CONFORTO:
Moldada em poliuretano ou EVA, com formato anatômico para melhor absorção de impacto e distribuição do peso no caminhar revestida com tecido poliéster com tratamento 
bactericida integral que inibe a proliferação da sudorese excessiva e fungos.

C) 10 - SOLADO:
Tipo unisola composto em sola de borracha legítima (NBR+SBR) com resistência a altas temperaturas, na cor preta, plataforma tecnológica estabilizadora ultragrip para melhor 
aderência e desempenho em diversos pisos e canais de fluxo contínuo de água.

Ou utilizar a tabela:

Grupo/ Item Descrição Qtdade Unidade
Marca / Modelo de 
referência Observações

Total 375 peças
03-20 Botas tática operacional n.º43 15 pares Marca: Kallucci - Modelo Troller
03-21 Botas tática operacional n.º44 7 pares Marca: Kallucci - Modelo Troller
03-22 Botas tática operacional n.º45 2 pares Marca: Kallucci - Modelo Troller
03-23 Botas tática operacional n.º47 2 pares Marca: Kallucci - Modelo Troller

Total 100 pares

4. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA DOS BENS

Endereço:
Tribunal regional do Trabalho da 15ª Região - Rua Barão de Jagura, 901 - Centro Campinas-SP CEP 13015-927 A/C 
Assesoria de Segurança Institucional

Dias da semana: 
De segunda a sexta feira
Outro:

Horário: Das 08h00 ás 18h00
No caso de necessidade de agendamento prévio, 
indicar nomes e telefones e/ou ramais dos contatos: 

Agendar junto a Assessoria de Segurança Institucional -  Fone (19) 3236-2100 ramal 2105 com Antonio ou Jorge e-mail 
assegtrans@trt15.jus.br ou aokyama@trt15.jus.br

5. MODELO DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 Indicação dos membros para papel de Gestor e Fiscal Demandante do contrato:

Gestor do Contrato: Não se aplica

Fiscal Demandante do Contrato (Fiscal): Não se aplica

5.2 Definição de etapas de entrega, com cronograma
Em até 30 dias apos aprovação da amostra, 

5.3 Indicação dos instrumentos formais de solicitação de fornecimento
E-mail

5.4 Forma de comunicação e acompanhamento da execução do contrato entre órgão e contratada
Tipo Forma Periodicidade Emissor

Encaminhamento de Ordem de Serviço Conforme especificações da descrição



E-mail Quando necessário Seção de Segurança
Abertura de chamado Conforme especificações da descrição
Reunião Presencial Quando necessário
Reunião Videoconferênicia Quando necessário
Outra

6. OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA

Fornecer os Uniformes no prazo e especificações estabelecidos, conforme Termo de Referência . Não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto desta licitação, ressalvadas as hipóteses de transformação empresarial previstas no art. 78, inciso VI, da Lei n° 8.666/1993, salvo se previamente autorizado 
por escrito pelo TRT e a seu exclusivo critério.
Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por 
meio da Portaria Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011; e
Não ter sido condenado, o FORNECEDOR ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1º e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº 5.017/2004 (promulga o protocolo de Palermo) e 
das Convenções da OIT nºs 29 e 105.
O FORNECEDOR será responsabilizado civilmente por quaisquer danos causados nas instalações, mobiliários, equipamentos e demais utensílios do TRT, e pelo extravio de 
quaisquer documentos ou objetos, quando comprovados dolo ou culpa de seus empregados, devendo proceder imediatamente aos reparos necessários ou ao pagamento da 
indenização correspondente, sob pena de dedução do seu importe por ocasião do pagamento dos materiais adquiridos.
O FORNECEDOR responsabilizar-se-á pela qualidade do material entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

7. SUSTENTABILIDADE

Há critérios de sustentabilidade a serem observado?
Sim. Se sim, É necessária a indicação individualizada dos critérios pertinentes a cada objeto de forma discriminada:
Se há critério no Guia, preencher a tabela abaixo com os dados:

Grupo (caso para 
um mesmo grupo 
seja necessário 

mais de um critério, 
colocar mais de 
uma linha para o 

grupo) Objeto/Item

Critério (somente 
é possível 

selecionar um 
item por linha)

Documento (esta coluna é preenchida automaticamente, conforme o item selecionado no 
Critério)

5.1.10. Vestuário

a) Na aquisição de uniformes ou outras vestimentas devem ser utilizados, preferencialmente, 
produtos menos poluentes e agressivos ao meio ambiente que utilizem tecidos que tenham em sua 
composição fibras oriundas de material reciclável e/ou algodão orgânico.

Se há critério no Guia e NÃO vai ser colocado, 
justificar:
Atentar para critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho – 2ª edição do CSJT:

www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=750deba9-30cc-4ead-a04c-6fcf316c9e8e&groupId=955023

8. GARANTIA DO OBJETO E DO CONTRATO

8.1. Garantia
Mínima de 06 (seis) meses, sendo que, sua reposição ou reparo seja, realizado em até 5(cinco) dias uteis do recebimento 
da peça, sem nenhum custo adicional para o Tribunal.

Ou utilizar a tabela
Grupo / Item Descrição sucinta do item Prazo de garantia Especificações da garantia
01/01 03 peças calças táticas femininas 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

01/02 a 08
232 peças calças 
masculinastamnhos 38 a 52 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

02/09 a 13
368 Camisas polo tamanhos P, M.
G, GG e XG 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

02/14 e 15
07 Camisas polo feminina 
tamanhos M e G 06 (seis) meses Tecido, Tngimento, Costuras e Aviamentos

03/16 a 23 100 Botas táticas 01 (um) ano Couro, costuras, solados, cadarços 

8.2. Garantia do Contrato (para cumprimento das obrigações contratuais)

Não se aplica

8.3 Forma de acompanhamento dos prazos de garantia
E-mail

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (TRT)

Providenciar o pagamento por meio de ordem bancária a ser emitida pelo TRT em até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Definitivo do objeto, que se dará mediante 
atestação da Nota Fiscal/Fatura.



10.VALOR

10.1 Forma de apresentação da proposta (montar planilha/tabela que especifica de que forma o objeto deve ser precificado pelo mercado)
Tabela Abaixo
Item Descrição Vl. Unitário Valor Total
1 Calças
2 Camisas Polo
3 Botas

11. EQUIPE DE GESTÃO

Gestor do Contrato: Não se aplica

Fiscal Demandante do Contrato (Fiscal): Não se aplica

Fiscal Técnico do Contrato: Não se aplica

Fiscal Administrativo Não se aplica

12. FATURAMENTO

Gestor do Contrato:
Não se aplica

13. FORMA DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Pelo Assessor de Segurança e Transporte após checagem da entrega dos materiais. 

14. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira deste TRT, no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento definitivo do objeto, conforme 
dispõe o artigo 73 da Lei 8.666/1993.

15. PRAZO DE VIGÊNCIA

15.1 Prazo de vigência do contrato a ser firmado e se poderá ser prorrogado. Não se aplica

15.2 Ações de transição contratual e de encerramento contratual Não se aplica

É necessário sobreposição contratual? Não se aplica

15.2.1. Entrega de versões finais dos produtos alvos da contratação e/ou Transferência final de conhecimentos 
sobre a execução e a manutenção da contratação Não se aplica

15.2.2. Devolução de recursos materiais Não se aplica

16. SANÇÕES

Em caso de atraso na entrega, multa calculada sobre o valor total do respectivo grupo entregue com atraso: a) do 1º ao 7º dia de atraso: multa única de 3% (três por cento); b) a 
partir do 8º dia de atraso: multa diária de 0,3% (três décimos por cento), limitada a 10% (dez por cento) do valor total contratado para o respectivo grupo.Garantia a não entrega da 
peça em tempo, aplica-se uma multa de 1% (hum por cento) do montante do grupo. 
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